
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CNPJ : 95.684.54410001 -26

RUA JOSÉ DE FRANçA PEREIRA, N" l0 . CEP.: 85.230-000 - FONE/FAX: (0{2) 3ó{{-l lt7lt211

FLs.N.0Ú

EXMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE - PR

De: Secretaria Mun. de Finanças

Para'. Gabinete do Prefeito

Senhor Prefeito:

Venho através deste, solicitar a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE ENERGTA ELÉTRICA

PARA O STSTEMA DE TLUMTNAÇÃO PUBLICA COM CESSÃO DE POSTES

PARA F|XAÇÃO DO CONJUNTO DO STSTEMA DE ILUMINAçÃO PÚBLICA DO

MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR, pelo período de 12 meses.

Sendo a empresa contratada responsável por executar o serviço de

fornecimento de energia elétrica e cessão de postes para iluminação pública

sendo o lançamento e cobrança de consumo relativo ao fornecimento de energia

efetuados mensalmente através de Nota Fiscal/Fatura de energia elétrica, quanto a

sessão dos postes para iluminação publica será efetuada sem ônus para o

município.

Considerando que a Empresa Copel Distribuição S.A. inscrita no CNPJ ne

04.368.898/0001-06, com sede situada a Rua José lzidoro Biazetto, 158, bloco C,

Curitiba -Pr, é a única concessionária disponível na área deste município parc a

prestação desse serviço cujo o qual é serviço essencial e com fundamento no

artigo 24, xxtt, da Lei Federar ne g.666/93, solicito a Dispensa de Licitação.

Sendo o valor total da prestação do serviço estimado em R$
134.000,00 (Cento e trinta e quatro mil reais).

Termos que pede deferimento,

Santa Maria do Oeste - pr, 2 2019

Fabio ner

S rio Finanças
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Município de Santa Maria do Oeste

Solicitação 3112019

Termo de Referência

FLs.N'03-,

Númerc

31
Solicitante

Código Nome
9820.5 ITABIO AMILION SCHREINER

Tipa

Contratação de Serviço
Emitido em
251 03l20r9

Quantidade de

PrcesGeEoo-
Númerc
012019

Código Nome
DEPARI'AMEN'I'O DE FINANÇÁS

urgao

55

05

Nome
SECRL-TARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

Foma
CONÉ.ORME A PRTS,TAÇÃO

Entrega
Local Pra zo

0 Dic

Descrição:
CONTRATAÇÀO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÀO DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA PARA O SISTEMA
DE ILUMINAÇÃO PUBLICA COM CESSÃO DE POSTES PARA EIXAÇÃO DO CONJUNTO DO SISTEMA DE ]LUMINAÇÃO PÚBLICA
DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR.

Código
0o5a5o

Nome
oN rRAl 

^çÀo 
Dr r:M pREs^ p/ pRusrAÇÀo DE sERuÇos DE [lJMrNAçÀo púBucÁ

@Nl RAT^çÁO Dri EMPRESÁ pAR^ PRES|'^çÁO DE SERU@S DE TLUMTNAÇÀO PÚBUC^ TNSTAI DOS r:M ÁREÂS DE DOMINIO

púBtJ@, ÂssrM tNBÉM @§tpREENDIDosossupt:RposlEs, pMçÂs, t,uMINÁRnSoRNNENTÂlsou EspEcl^ts, tLuMtNÁçÀo

[sP]:cr^I" ENt R[ Õul R s, coM sEs^o DE uso Dos posrEs, p^RÁ tNsr^lÁçÁo Dos oNJUNToS Do stsTEM^ DE il,uMtNAçÀo
pú BucÂ DE pRopRtl:t)Al)l: Do NtuNlcrpto DE sN rÂ M^RIA Do oEsrE - pR.

Unidade Quantidade Unitário
11.16,66ft

Valor
134.0@,@l2,mUN

TOTAL 134.000,00

25103120t9 ttr.a9

obílote oot
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ESTATUTO SOCIAL DA

Ap.ovaoo e consolidado pel6 65u Arr"mbteia Geral

Extraorornaria oe Acionistar, a" 31.08.2018.

CNPJ: 04 368 B9B/0001 06

l.'".,r"o E.."o,., 90 233 073 99

l.'..,ç 
" 
o lVu nrcrp "t. 00423992-4

N I RE; 4 1 30001 9282

E.o.."çoi R," J".n l,,oo.o 8,o,"..o

Cu.'tioo P..."" - 8.o.,,

CEP: B1 200 240

"-,..,r1 .op"r@)copet,co nr

W" O 
" 
it"l www,cop et,co m

F""": (55 41) 3331-4141

t"" (55 a1)3331 4r12
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Oo'".uoçao

!,"^." 
o, e,,,ii,,o u. FsL.,r,t, oo C.p., D,or,ru,,"". S.A,,", ouLorsôdo pora Comuu.,,,u pu,.nac,, se, de E.,".s,u _

U.o"t "..;,i"_oê.on5riruiçáo o.. Coper D,...,o,,rno S.A., "_ 20,O3.ZOO1, medionte êscrrturê púbr,ca,ú3tr 'ru lo l"u"r''""t. u" C,.'.,uu, coÍrÍorm. rr., 134/1 37 o" 1i,., o" No.u. "" 612-N., arquivada .u.J,""po., .ou
" ,," 41300019282, 

",,.04.04.2001 .
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CAPITULO r - DENOTVTNAÇÃO, DURAÇÃO, SEDE E

OBJ ETO SOCIAL
A Cop"r Di=.,io,iroo S,A., abreviadamente denominada "Cop"r DlS", é uma sociedade por
oçóes de copitatrechôdo, subsidiório integrol ao Componhid Puauauênsê do Energlo _ Cop"t,

cio!aci.r de per$onalidade Jurldica de direito priva<lo, parte inLegranLe <la adfrrinistraçáo

irrdireta .1. Erto.l. rio Paraná, insriruÍda pera L.i E.."or", "" 12,35511998,..n ôutorazaçáo

dos Resottrçôes Aneet "o 558/2000 " 25812001, resêndo-sê por este Ert.tuto, pelas Leis

Feaerois "o 6,40411976 " 13.30312016 " .,",.ôis disposiÇÕes resâis apricóvê,s.

O p.o.. d.'duroÇao.la Copot DIS o,,,!tc.LoÍr.rnado,

A Cop"r DlS."rn sêde e roro no municÍpio de Curirib", E=..<io do Parana, B.asil, a Rua

Jose lzioo.o Biazetto,'1 58, oro"o C, o.,..o N.4o",.s"", CEP 81 ,200-240.

Constitrri o objeto social dô C.p", DIS:

| ,."star serviÇo prlblico do dlstíibuiÇáo de ênorgia êlétricâ ê serviÇos correlatos;

ll .=t,rcor, ptane-Jôr, proJêtar, implântâr, opêrâr â manter sistemas de distrlbuiÇáo de

energiâ êlétrica, provendo soluçôes p6ra o dêsênvolvimento com sustentabilidade; e

lll prestar serviÇos ôdministrôtivos, dê comLrnicaçào ê tecnologiâ dâ inform6çào,

locoção de êquipcmentos ossocicdos, prra sociedodes de conlrolodor comum

4... 2o

A'.. 3o

s. 10 D
S I ícro crrnqr, ôs .rbtêtrvos socrais oc mô enLrnrerodos, bem como obler resultâdos

ró(:nrcos, môr(:âctotó!lir:os o do rontôbitid"n", " C.p"r DIS firnlârá controto do gostéo

.o', o CompaÍrhia Po.or.ênsê dê E.".gio - Copet.

§ 2' Pr.o u consecuçóo do objeto social e observada a sua área de âtuaçào, " C"p.f DIS
podêró Jbrir, instclcr, ff)cncer, tronsrerar ou extiÍrguir filiais, cjepêndências, escritórios,

ropíosonLJaócs ou quarsqLicr ouLros esLatrolecrrí!errLos ou, arnclâ, desigrrar

representanlês, Tespertaclôs ôs (l isposi.iÕes le!tais e regulamentares.

4... 5o

cAp[TULO il - CAP|TAL SOCTAL E AÇOES
O capital sociâl subscrito ê int€sratizad" n o" R$5.235,943.124,62 (.t... bithÕes, duzentos
e lrinao ê cinco milhÕês, novêcêntos e quarênta ê três mil, cento ê vlntê e quatro reais e

sessenLa e clois "o,,..r.'), represên!âclos por 5,235.943.124 (",^"o blhóês, duzen!os e

trinto e cinco milhÕes, novecen(os e quarênta e três

ordinários sêm volor nominô1.

§ 1"

§20

At oçoes serSo noôrinâlvos.

A o,ta.io., dorô Í1 óo trsnsrerarS, cederl oLt

rr'diÍoLáincn!o, graLuita ou onerosanlorrLo,

mil, cênto e vinrê e quat.o) oçoes

dê qualquer Forma

açóes quc. Í-azerrt

olaênorá, diretô ou
partc' do bloco de

corrtrolê ocionório sem a prévia onuência o. ANEEL, conrorme disposto na Ctar.uta
l3o, Sro.,"usura'l a oo 5o T".-o Aa,.,ro do Co.t.aro de Co."essao de Serviço
Puuti"o oe Disr.iuuiç"o o" E^".sia Eret.ica "o 046/1999-ANEEL, rirmêcro "- 09 c"
de7cmo.. 

"" 2015.,o- . Uniao.

4.., 6u

CAP[TU LO ilr - ASSETVtBLEtA GERAL (AG)
A At""mblêiê Gerat e o órgào máximo oa Copet DlS, ."m podêres paro deriberar sobre
todos os negócios retativos oo seu objeto social e seró regido pelo legistaÇão vigênte.

A Att"mbleia Ger"t .e.a convocada pero Consetho o" AoministraÇão ou, nas hipótesês
adrrritidas êm lei, pela Diretorta, p"l. Ço.s"lno Flscalou pêlos aciontstas.

4... 7o

A 
"o.ro".ráo será Feira com antecêdência l

oa Assembteia Ger.t e, à fatta de quór!rm
com ontêcedência ftrínimo de 0B (o,.o) o,..,

mínima o" 30 (..i.t") dias da darâ da realazêÇâo
dê instôlaçáo, far-sê-á segundô convocaçào,
nâ Formo oa Lei Feoerat "u 6,40411976, ,".ao

4.., BO

8"."."." S..,,, C.p", DIS - p"g. 3/20
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COPTL
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4... 13

4... 'l 4

4... 15

4... 16

A... 17

4,., T B

4,.. I I

4... 20

§3"

CAPÍTULO lV - ADTVTNTSTRAÇÃO

A Cop",DlS "".n admrn.strãd. p"to Co.retno ae AaministrâÇáo e pela Dtretorta,

A."pr"r"ntaÇào aa Copet DIS e p.ru.arua dos cllretores, na forma prevlst6 .".a" E.auarao.

SEÇÃO I . CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO (CAD)

O Co^."tt.o de AdrnirristraÇÕo é órgôo de dêlibêroÇáo êstroté9ica ê colegiada responsávêl

pcrâ o.cntâçôo supc.oí oo Copo' DlS.

Co- posiçâo, investidura ê msndato

O C..setho de Ao-i.,ta.oruo sÊrá composto por03 (aan.) -"mbros, contentlo, no mínimo,

o Di.".o. Presidente oa Copet DIS 
" 01 (r-) D,...o. aa Co-p6nhia Pt..^.ense dê Ene.gl.

- Copet,

Paragraro Ú,.,"o. O" -"mbros do Conseltro oe Aamt.tst.aÇ6o toráo mondato unificôdo de

02 (o.,t) onos, pcrmitidês, no máximo,03 (..".) reconduÇôes consecutavss.

O= conselheiros sêráo elêitos e desLituÍdos p"la Arr"mblêia G"ral, co^rorme leglslâÇào

aplicável.

§'l 
o O D,.""o. Presidente oa Copel DIS poo".n tntegror o Conselno de Aamlntstraçào

como sêu S""."an.,o Executlvo, mêdiontê êlêiÇào "- 
A.""mblêla Gêral.

§ 2o O. "u.go" 
cle Presidente oo Consetno oe Aoministrôçáo e de Direto. Presldente nao

podorüo scr ôcurÍrulados pela rnostrfg f)os5oa.

§ 3o O P."riu".re oo Co.,setrro.:" AorrrnisLraçáo será indicâdo pelo aclonasta controlâdor

9 designodo pelo Arr"-oteia Ge.at que o êlâger, sondo sub§tituído, €m suas

ousências ê iôpeclimentos, pelo Conselheiro 6scolhido por seus pôres,

A lnvestidura de membros do Conselho a" Aaministraçáo obsêrvará âs condiçóes

êstabelêcidas na lêgislaçào aplicável.

Oaaaa"rrdo â vacáÍ)cra dêÍrrrltrva da runÇáo de conselheiro de adminlstrâçáo, ântes do
têrmino do mandâto, o Conselho a" AaministrâÇào convocará Arr"-blela Geral para

eleiçáo destinada à complemêntaçâo do m6ndato.

§ 1o Observados os requasitos ê vedêÇôes têgâts âptacávêis, coberat 6o octontsrg que
havia indicado o membro que dsixou de ocupôr o cargo c,e conselheiro, a

corÍpetônciê da indicoçào do sulrstituto, que podêré sêr nomêado pelo Conselno de
Ad-i.ita.o"no pora otusr oté a reelizaçào oa Assembtei6 Gerat que êl€gêrá o

substi!uto ê m <lefinitivo.

Vo.a.cic e su bsciturÇÕê5

§ 2o No nipotese dê vôcôrrcio dê toctos os corgos ao Consetno Ad-i.i.t..çso,

pelo volo

as vagas

corrpê!e a Direto.ia convocar 
" Aat"mbteia Geral.

E- 
"uso 

de vacáncia de cargo no Consetno o" Aal-,aiaaaaçáo preênchiclo
múltiplo, ô convocaçào Oa Arsembleia Gerat sêrá para elêlçáo de todss
prêênchidos por egse sastema poro complemêntaÇáo dos monclo[os.

A runçoo dê corrselheiro <je odminlstroÇóo é pessool e náo sê odmitê suptênte, No c..o d"
ausênclas ou in1 pêdimentos eventuâ,s de qualquêr henlbro do conselho nas reunióes, o
colegiãdo dêlibÊrârá ...om os rêm anescêntes,

E.."."." S..,", C.P", DIS - p"o. 5/20
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F

Aamir.,st.cçlo

uncionamento

A,..21 O Co"serho de reunir_se-á ordinôria mente de três

nocossárlo, conforme prevlsto no

e m trê s

cx!raordaââriâ rÍcntc sernprc quo 4,.. 24

4,,,22

A... 23

4...24

E 
"a.arao.

A.."rni(rês do Conselno oe Aoministrâçào sêrào convocêd6s pêto sêu Presidente, ou
pel6 malorio dos conselheiros êm exeTclcio, mediôntê o ênvio dê correspondênclo por

mêio físico ou elêtrônico a todos os conselheiroÊ, com a indicaçâo dos assuntos a Éerem
tratadós.

§'l 
o A. "a.r."onÕes 

ênviadâs ôo endêrêçô êlotrônlco do cônselheiro serào considerêdâs

vátrdos, sendo de suô responsabrtidade a ôtuattzoção de seu cadostro Junto a Copet

DIS.

§ 2o Ar ."rnióes ordirrárias deveráo ser corrvocadas com antecedênciê mÍnlm. .r" 10
(or.) o,.s ôó relaÇào ô data da sua realizacôo,

§ 3" O P.".,n"nte do C..setn. .lo Ao-tnlst.âçâo deverá zêlar párâ quâ os conselheiros

rêcêb6m individuâlmente, com s dêvida antecedêncl6 êm rê16çào à dota da rêuniào,

a documentaçâo contêndo âs lnform6Çôgs necêssárias pâra permitir a discus§áo e

delibêraÇão dos assuntos 6 serem trâtados, incluindo, quando for o caso, a proPostâ

da Diretorio e as mônafêstaÇóês de carÉitêrtécnlco eJurÍdlco.

§ 4o A. ."rniôes do Conselno oe Aomi.irtraÇào sorào inst6ladas com a prêsênça da

môiori o dos sêus membros em exgrcÍcio, côbendo ô presldência dos trabalhos âo

Prostaonte ao Conselno a" AomtnistraÇao ou, na suâ Í6|t6, pelo consêlheiro

sscolhldo pelô mêlorlo dos sêus parês,

Fica facultodô, sê necessório, a participaçâo nào presêncial dos consêlhêiros

ordináriôs e êxtroordináriôs, por sudloconfêrâncla ou vidooconferência,

asscgurâr a partrcrpaÇào efetiva e a ôutenticadade do a", uoao. N"aau

nas rêuniôês

conselhêiro que pârticipôr rêmotam€ntê

será considêrado vólrdo porô todos o

reunião.

será considerado presênte à reuniáo

êfeitos lêgais e incorporôdo à ata

quê possa

hrpótese, o

e seu voto

da referrdô

Qro.clo houver ftrolivo de extrema urgêncio, Formôlmêntê justificado pora os mêmbros do
Consetno de AdnrrnistrôÇôo, o Pre siocnte oo Conselno ae Ao*t.i.t.aÇão podêrá convocar
âs reuniÕe5 extrâordinários 6 quêlquêr momonto e dosde quê com gnEecedêncta mínima
o" 48 (qr.."nta e oito) horas para 6 suô realizôÇâo, mediaôtê o envio de correspondência
por moio físico or/ olotÍônico ou por ôlJtlo mclo do conirrnicôçào a todos os cônsolheiros,
ficôndo fâcultêda a participâÇêo por 6udloconferêncl6, vidêoconferênciê ou outro meio
idÔnêo de mônifestôÇÕo de von!ôdê do conselheiro ousênt6, cuJo voto sêró consaderado
válido para todos os eíeitos, sern prejuÍzo dâ postcrior lgvrâtura e assinatura da respectiva
ato.

Paró9roro Ú.iao. As oemars reuniÕês extraordrnários podêráo ser convoc6das,
e ar.s) horas, poro

nô forma

ôssuntosprêvlsta no côpur, com ontecêdência mÍntma de 72 (r"a".a.
que náo sáo con§iclerados de extrema urgência, môs
instolâçào dê rôuniào ordanárlo parâ sua dêliberaçào.

4... 25 O C-"sôrhô da A.-,.i*..,.,rnô (rôrrDar fr;1 pÕr nrniorr. da votos dos proscnras n, re,nrão.
prevâlêcendo/ errt coso de eftrpôtel o proposta que contar com o voto c,o conselheiro que
esliver presidindo os trabôthos,

4.a.26 As reun,oer oo Consstho oe A.r .,rnrsrraÇào serão secrêtôriâdas por quem o seu presrdente
indicar ô todrrs ns.l ôtibôrôÇóos constarôo.lo atô lavrôdo o rêaistrôda om livro prôprio de
ocordo (om regrmento rilterôo,

rrlco, Serao arquivodas no Registro
Consetno o" Aominis!rôç5o que

Po.og.oro Ú

reuriiÕes do

que náo podem aguardar a

oo Comérclo e publicâctas as êtas dos
contivêrem dellbêrcÇÕes dêstinodas

pÍ odu zi. ofoitus pcÍ.rrrLc tcícoiíos

E.."'"." 5".'"' C.p., DIS - p.s. 6/20
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4,..21
A..iur,ço"t

Atn- o6s otribuiÇÕes prêvislas €m tet, compête otnds ao Consetrro de Aominlstraçaoi

I .ssegurar aÇÕes da Cop"tDlS parô gorsntlr os resultôdos a.justados por melo de

contr6to de gestào "o,- . Cornpânhlâ P.....".t" ue Errergia -C.p"ri

ll .r.g"r, dêslitutr, ac@itar ícnúncla, substltulr dlrêtores aa Copel DIS e rixa.oo-lnes

6S AtribUiçÔeS;

fiscâtaz6r â gestÕo dos dirêtores oa Copet DlS, "tumin6r, 
6 quolquer tqmpo,

tivros e pôpáis oa Copet DlS, soricitar informoÇÕes sobrê contrôtos cêlebrados

o m vi6 do celebroÇáo, ê quaisquêr outros atos;

os
ou

IV aprovar o âcoÍrpantrâr' o plarro de negócios, Planêiâmertto estrafégico e de

investi mentos, contendo as diretrizes de açàor mêtas de result6do ê índicss dê

ovolroÇêo de desempênho, que deverão ser oPrê§êntodos pelo Dlretoriaj

oprovcr e ccomponhor plorros e progromos onuois e plurlanuais, com indicaÇào

dos rc s pec[ivos prof clos;

VI aprovôr e acompanhar o orçêmer1!o empresarial

C.n., DlS, com rncJicaçào dss Fontes o aPlicâçôês

vil fixar a ortentoçêo gcral dos nê9ócios da Cop.t DlS, definindo obietivos e

príoridadês compâtivêls com a órea dê atuoç6o aa Copet DIS " " seu objeto social,

busco rldo o desêôvolvim ento co m sus!ênta billdadê;

de dispêndlos ê i.rvêsfi mento da

do recursos;

vilt

IX

X

XI

xll

sobre o relotório do ôdmrnrstraÇôo e âs contas do Diretorio

aprovôr ôportes ênl invêsti mênfos sociêtárlos que imPllquêm êm aumento do

pstrin)Ônio llqurdo dê êmprcsa rnvcst'do,

xilt

XIV

XV

au!orizêr o lârrçarrerrlo e ôprovar â subscrlçáo dê novê§ aÇÕes, na forma do

êstabslecido ^"=a" Eaauarto, rixando todôs as condiÇÔês dê emissáo;

fixdr o timitê máxamo de endividômênto du Cop"l DlSi

dêliberar sobre o paga mento de .juros sobre o capitâl prÓprio ou distriburçâo dê

dividendos por conta do rêsultado cle êxêrcícao em curso, de exercício findo ou de

resêrva de lucros, sêm preJuÍzo da postêraor ratificôÇào aa As.enroteia Geralj

ôutori zar âs provisôes corrtábeis êm vator superior a ?o/o (oor. oo. ""nao) 
do câpttat

sociot cta Cop", DlS, mêdiênte proposta oa D,r"torio,

âutorizar prêvi6mente 6 cêlêbraçào dê quoisquêr nêgócios jurÍdicos observados os
limites prêvlstos no legisloçôo ê regulam€ntoçào estoduol vigentes, incluindo ô

aquisiçáo, alienâÇáo ou oneraçáo de âtivos, a obtênçâo de emprésti mos ê

finonciâmêntos, â assuôçào dê obrigêÇõês êm g6rô1, rênúncla, transaÇào e atnd6 6

ossocroÇóo com outros pêssoas Jurídrcos;

deliberar, por proposto do Dlretorla, sobre os proJêtos dê investimento êm hovos
ne9ócios, pcrticipaÇôês em novos êmprêendimentos, bêm como sobre a

partlcipaÇáo ern outras socledades, aprovaçáo da constltuiçáo, encerramento ou
altêroção de qu6isquer sociedêdês, empreencllmentos ou consórcios;

definir os assuntos e valores paro sua 6lçada doctsória E da Diretoriaj

aProvar a contrôtêçáo de sêguro de respons6bllid6dê civil êm f6vor dos msmbros
dos ór9ios es!ã!utáraos, empregodos preposros ê môndotárto" Au Cop"r DIS;

oprovcr os rêgrnrerrtos rrlternos o. Dt."to,ic e do Conselno Oe AOminisrraçao,

ôprovar o Retoro.io So.,ouftrbientor au Cop"r DlSj

XVI

XVII

XVIII

XIX
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F§. N'JI.-

XX

XXI

XXII

XXIII

XXIV

XXV

XXVI

XXVII

XXVIII

XXIX

XXX

êprovor ss tran9ôçÔês entro partês relocionadôs, observôdô ôs polÍticas dg
tÍênsaÇáo com pârtês relácion6d6s e de gorenciamento de riscos, com o suportê

do Comitê de Auditoria Estotutarioi

mônirest6r-se previomente sobre quolquor proposta da Dlretorta ou assunto ê ser
submetido 

" 
Arr"muleia Gerali

coóvocar a Aar"mblela Gerat quondo Julgôr convênlênte ou nas hlpó!êses
previslas nos termos d6 legislgçáo vigente,

exercer as Íunções normativâs das âtlvldades da Copel DlS, poo"ndo âvocar parâ

si cluâlquer assllnto que nâô sê comprêends na comPêtênciê privátiva da

Art"-oteio Gerat ou ao Diretoriaj

conceder ricençc uo D,.".o. Presidente oa Copet DIS 
" 

to Prestdente oo Conselho

ue Aorninistraçaoi

constituir cornitês náo remunerados pôra seu assessoramento com atrlbulçÕes

êspêcíflcas ds anállse € recomêndaÇào sobre detgrmlnadas matérlas;

nomoâr a dostrtlrrr os mcmbros dos cotnitÓs dô ôsscssoramêÔto ao Con=etno Oe

Aoministroçaoj

amplemen!oí e supeívisrorror os sistemãs dê gêstdlo de riscos e de controlê interno

êsf,abêlecidos poro ô prêvenÇóo e mitigoÇÔo dos Principois riscos o quo está

cxposta , Cop.t DlS, lnclusivc os riscos relâcioÍrados à ln!c'gridadê das

InÍormaçôês contábeis e financêir6s e os relacionâdos à ocorrêncio dâ corruPçô0 ê

frauclei

onollsôr, a partir de reporto dlreto do dirêtor responsável pela órea de compllancê

.ra Co-panhia P..u^.o.ro oe Energta - Copet, ss sltuaçóes em que se suspelte

do envolvimênto do D,."aoa Presidente em irregutoridades ou quando êste sê furtar

à obrigoção dê ôdotôr mêdldas nêcêssários em reloÇáo à situoÇào o ele rêlat€da;

reolizcr cvôlicÇ5o onuol de seu dêsempenno,

avoliêr anuêlmente o clesêmpenho indaviduol e coletivo dos mêmbros do Conselno
o" AomintsrraÇdo e do Di.eto.io,
13,303/2016, pon".oo contar com
oe lnoicaçao e Avalioçaoj

observorldo os dispositivos Oa Lei FeOe.ot nO

ôpôio nrotodoló9i(io c procodimental do ComitO

XXXI

XXXII proÍnover, anuatnlente, ênátisê de ô!êndimen!o das
execuÇào do plaíro de ne§lóclos ê dâ estÍarécria dê lonçro
suês conclusÕes e inFormá_lês à Assemole,a
E"aooo, exceto os informaÇóes cle noturezo

oprova. e fiscalizôr o cumprl mento dos metôs e rêsLrltodos êspecÍflcos o sêrem
alcarlçados ÍJelos rrlernbros Oa Drreto.,a,

e resultados na

dcvendo pLrblicâr

Legislatlva e ao Tri bunat oe Contas oo
estroté9ica cujô divulgaÇôo possa ser

comprovêdêmonte prêjudict6t oo tntêressê c" C"p"f DIS;

XXXlll ês!a belecêr critértos para a âlênaçáo
permononte,6 constituiçáo de ônus
votor do opêroçáo utrropô..u, u 2o/o (oo,. oo..".ao) oo patrt mônro lÍquido;

XXXIV asseguror o obsêrváncio dos rê9uta mêntos vigentes expedidos peta ANEEL, p"t"
vlâ de âtos normativos, bem como por meao das cláusulas regulamentarês
cohstontês no contrato dê conc€ssáo de que for slgnatáriô, 6ssegurando 6

sPlicôÇào integrol nos dotos base dos valorês torifários estabêlêcictos pêto poder
conceclentej e

XXXV a"riuerar sobre os câsos omissos oeste Estaturo, êm conformidad6 coh as
disposiÇÕes lêçJâis a plicóvâis.

ou cessáo ern comodãto de bens ativo

rêols ê ô prestoçáo de gârônti6s, quondo o

E.,,,,.,,. S-,-,.,, C-,,, DIS - ""o. 
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Pa.sg.rro U.ico. Poderó o Consettro a" Ao,.i11 istrcÇão designcr

dos nc.jócros JUrídicos do sLrô cornpcténcia, ôrn lam tc dc alçôdâ

cofirpetênciô prrvct vô previsto eni lei,

à Diretoria o aprovôçáo
rossalvada a

qF.Ão il - DtRETOR|AJLV/

Co- rosiÇão, mondôto e atribuaÇôes

A..,29 A D,.",.r," ê o orq.o oxecL,!,vo.l €) idmrrristrôÇao e Íêpresentaçóo

4,", 28

4... 31

Co-r"a" ao Pr6sidentê do

mêmbros, presidir as rêuniÕês,

avalioÇáo de desernperrho de

prêsêntê E=aaarao,

dirigla os trêbalhos bêm como coordenar o processo de

cada conseltrerro, do órgáo colêgiado, nos terrnos do

, cabendo_lhe assegurar

orientêçóo gêral lraÇada

Consetno oe Aominis!raçáo

coÍrformrdade

menrbTos, rêsidêntes no

quo dêrinir

D

licenÇâ o seus

30A,

o í(rnc onamento íesutar cra C.r", DlS, "",
pot. C-.sL.lho de 4u,,,,.,sr,.ç,1 o.

A Dt..to.i. sêrá conrposta p".04 (qr"..o)

mâioria da brasitorÍos, olcrtôs pof. C.nsolho Oo AanrrnistraÇão, com mândato unifacado de

02 (o",.) onos, permitidos, no rnáximo,03 (..ur) rêconduçóes consecutivê.,."nool 0'l

(,-) D,.".o. Presicte..",0l (,-) D,.".o'' a" Fi,.,,.ço',0'l (,..) D,.".o. Jurtdico e de

R"taço"s lnstitucro"" " " 01 ("-) D'."... Ao;,..o.

§ j" O'.,,,sus do D,,",.,, d" F,',..(i!s c o" Dr,ot,, Ju,ro,co c oe Rel.,ço"s l.,slitucio.ais

serão ocup.rd.)s Lrxct(rs,v. o respectlv.rrrrerrte p"to D retor c,e F,,rr.^"u, " 
de

Retaçoet .o- lnvestidore5 e pelo D,r"ao, Jurtdico e oe Reloçoes lnstrtucionais da

Co-p.nnic Poroncensê oe Energio _ Cop"t, sem receber quôlquer remuneraÇão

ücliÇrorlrl,

§2" É

brâsileiros ou

c o n d iÇ ã o p a ra inves[idura e m cargo dê dirêtoria

metâs e rêsultâdos êspecíficos a

oa Copet DIS . .ssunção de

sêrem êlcênçêdos, que devêrá
quêm tncumbe fiscaliz6r sêuConsetno c!e Ad-i.r.t..çao

§ 3" A D,.".o',o doverá opreserlccr, cté o rtlli ftra rêurri5o ordirláric do Conselho de

4or,,,,,t.'t, lÇ.ro 1l .Lorror, r (tuoÍr' !on ÍJCL(.sua oÍrrovaçaol

I uf"rro do Írogucros pôr.r () ox()ÍcÍcru -ií,uJl s..gurnte, c

ll 
"stratógra 

dc lonÍlo t)ra7o atualiTada nálise cle riscos ê oportunidadês

para, no rní. mo, os próxi,ror 05 (.,..o) o.ot.

Sao atlor,çoes oo Diretor Presr<tentel

I t- nlcI drr',qr 'lôno, n Uôpel UlJ,

ecorrôÍnrcos,.,ocrais, ambiê11(crs e rnudânÇc do clima, bem conro os rtscos e

oÍrorLuilrdôci L's olâcrorrüdos, L'rÍr LUd.,., as xLrvrdados sr)b suô rusÍrDrrs-rU lrdJLjc;

lll propor oo Co.setlro dc A.-',,'r..oÇ5o as atrrbuiÇôes dos drrerores;

IV rePrêsentar a

constituir Para
para rêcebêr
E

ciornpTomasso cotn

ser âprovado pêlo

cumprimênto.

C"p"r DlS, ativa ê passivamentê, em juízo ou forâ dêtê,
este fim procuràdor com poderes êspêclâas, inclusivê com

cataçóes anaciats e notificáçÕes, observaoo o Art.40 o.

podendo

pôderes
presentê

dirrgrr e coordenôr os assuír!os relacionâdos ao planeJarnen!o e deselnpenho
enrpresarral;

zolar t)rrra () âtrn.linrcnto dâs mcta= d" C"p"l DlS, êstâbôtôcidas do a(:ordo com âs
or êntaçÕes gerais oo A=.embteia G".ot. ao Consetno oe Aaminist.açao,

VI
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Vll ôpresentc. c Assenrbteic Gerar O.oi.árra o rêtotórro ô11 uot dos negôcios oo Copet
DlS,."vioo o Consctho dc Aominist.açaoj

Vlll diÍrs,Í e coorde,\ar os !rauatrros r:a Dirctori;ri

lX convocâr c prcsrorr as reuniÕes da Dirctortaj

X corrceder licerrça oos derÍrais rremliros oo Di.etotr., "

Xl rosotvor qucstócs oo cor!flr!o dc' an!erossc ou conflrto da corn p,c'tÔncia ontre

Di."ao.,o.,

A,..32 Sao atri»,,içoês dos dênrârs d.retorês:

I gerir as atividâdes dô sua área de atuaçóo;

participar das reunlóês ds Dlretorla, concorr€ndo Pâra 6

serêm sê9uidôs psla C"p"t DIS ê rêlôtôr os ôssuntos da

atuaçáoj e

curÍprrr ê fâzer cumprir a orieôtaçào gerat dos ôê9óclos oa Copel DlS, 
".a.belecida

pelo Conselno oe AorrinistraÇào no gêstào de suo ároô espêcífaca de otu6çâo.

As oomais ârribrriÇóôs indrvidrrâi§ do§ dirôtoíês sarào fixôdas em regimênto interno

oa Diretorio, ôprovodo pelo Conselno o" Aoministraçào.

A 
"o-petência 

da Diretorta par6 celebr6r qualsquer nê9óclos Jurídlcos Inclulndo 6

oquisiçâo, alienoÇáo ou onêroÇào dê otivos, a obtençào dê âmprésti mos e

finônclômêntos, rênúncia, tronsêçào ê n assunçáo dê obrlgôçóes êm gÊral devêÍá

obsêrvar os llmites previstos na l€gislaçáo ê rêgul6ment6Çào êstôdual vigentes e os

definiçôo das polÍticas â

suo rêspêcaivâ óreê de

Di.eto.ia, aprovado p€lo

ilt

§ 1'

§2'

limites de alÇada clêfinidos em rêgimenlo interno dâ

Co.rctno o" Ad -i.irt.oçoo

§ 3" 4,o,. atri buiÇóe s e sta belecid â s

ô cooperoÇáo e o oporo

compêtênciôs, vlsando à

â câda dlretor

ônrblto de su6s

ê intêrêsses da

Eta.arao, co m peto

aos clemais diretores noos5êguror
resPectivos

C.p"r DlS.

§ 4o Os oiretores êxercerão

§6u

corrsecuçôo dos ob.jêtavos

seus cargos na

gostào c plôrroj.rÍÍrorrto

orçamentário, de seguros patrintoniois

om ca19os rJê 6dminlstr6çáo dôs

Cop"t DlS, sêndo permitido o êxercÍclo

sufrsidiáriasconcomitânte o nào remllnêrâdo
integrals e controlêclas.

§ 5o Co-p"." "o D'.".o. oe Fino.ç.t drrigir cs atividôdes e coorclenar o s assuntos

con!ábil ooconÔrnico, fiÍrarrcêrro, tribuEário,

e de aplicoÇÕes e iôvostimentos no mercado

fanânceiro.

Co - p"a" oo Di."ao. Jurtdlco e ae Retaçoes lnstitucionêts dtriglr, ltderar e coordenor
ês relãçÕss polÍ!ico-institucionêis aa Copel DIS 

""m 
organismos govêrnamêntêis e

privodos, bc rn conlo dirigir c coordcnêr todas ôs atividâdes de nâturoza jurldica,
rnclu§ivê os controtoçÕes dê profissionais cte serviçosjurÍdicos extornos.

§ 7' E- runçao dos alrrDuiÇoes privotivôs do advocacia, o D,r"ao.
devidomente inscrito.o O.d"m dos AArogados do Brasit,

deverô ser odvogodo,

conform e êstatuto da

Advo"""i, ".1 " OAB.

§ Bo Co-p"a" uo D,."ao. Ao.Jr.ao, 6tém das atrlburçôes prêvistas no Regrm".ao l.a"..o
das Diretorias oa Copet Hololng e de su6s substdtáriês integrais, substitulr os demgts
direlores nos perÍodos de

8...."," S.",., C"p., DIS - ,,g 10/20
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Va""a"la ê substi!úiÇôes

4... 33

4... 35

4... 36

4,., 37

4... 3g

os vocôncios, cusê11 cios

rosidcntc dosignará outro

ou impedlmentos têmporárlos do quolquêr diretor
T\mcrnbío da L-lrrctorio po16 ocumular as funÇÕes.

D,. ".o.

N.t suas ausô11 caas e irÍrpodirrcírtos tornporários, o D,."ao, Prestderrte sorá
substituldo pelo diretor por ole indacado ê, se nào houver inclic6çào, oB demais
dirêtor6s êlêgerão, no afo, seu substituto.

O. diretores nào poderào se 6fâst6r do cargo por m6is dê 30 (a.,^a.) o,ut
consecutivos, salvo em caso dê llceôÇâ médica ou nâs hapóteses âuEorazâdãs pelo

Consetno ae Acl minlstraçao.

N

P

§ 1"

820

§ 3u O. diretores podsráo solicatar ao Conselno o" Aoministrâçào êf6stom€nto

, desdê que por prozo não supêrior u 03 (4.n.) mêsês, a

por
qual

4... 34 E -
deverá ser regislrada em ata.

caso de falêcimento, rênúncla ou impêdimento dêfinitivo dê qualquêr mêmbro dâ
diês dô ocorrência da

, Aan qre se re6llze 6

sêguintê, dosignêr um substatuto

ô v6g6 ocorrcr no ano em quê

Diretoria, caberá .. C..setho dê Ao-,.,r..or"o, dentro a.30 (..1...)

va9a, eleger o

eleiÇão, poderá

sut)stitLrto, que complêtoró o mondâto do substituído

o D,.".o. Presiciente nos termos do artigo
provisório. A etoiçao, contudo, poderá sêr dispensada, se

dêva !êrminor o m andoto da Dlretoria entào em exercício.

SEÇÃO III . DIRETORIA REUNIDA (REDIS)

Funcionê mênlo

A Dt.etori a

nêcessário
qualsquL-r.

se reunirá mensalmente dê Forma ordinária e extraordinariamênte sêmpre que

por convocoçáo do D,."ao, Presidente ou de outros 02 (oo,r) o,...o.".

As reurrióes da Dir.corta seráo lns!aladas pela presença da maloria dos diretores em
êxerclcio, considerondo_se aprovada a m6téria que obtiver o concordâncla da
moiorio dos presentesi no caso de êmpâtê, prêvêlêcêrá ê proposte que cont6r com o

voto do Di."ao. Presioenre.

§ 
.1"

§ 2o A ".ou direror prêsentê confêrir-se-á o dtrêtro
hipótesê dê cventuâl ôcumulaÇáo dê funÇôes dê
por rêprêsentaÇáo,

01 (" -) único voto, mesmo na

Nao ro.a sd mitido o voto

§ 3o As delloeraç(res da Di."to.lo constarào de ata lavrada êm tivro próprao ê ôssinada

Por !odos os presentes.

Fica rocultodo, se necessário, o participoçào não prêsênciat dos atirêtorês, nss reuniôes
ordinárias c axtraordrn{riâs, por sudio.:onforênciâ olt vidcoconferêncla, quê possô
ossegurar â participaçáo efetava ê a âutenticid6de clo sêu voto. N"aaa n,pOa"se, o dlretor
quê Porticlpor remotomentê sêrá considêrado prgsente à rêuniào, e sêu voto válido pôrô
Lodos os efeilos legáas ê tncorporâdo à a!ê da rêl"erlda reuniáo.

As reu^ioes da Direrorla serào secreloriadas por queÍn o seu prestdente tndicâr e f,odâs as
deliberaçôes constorào de ato lavrodo e reglstrad6 êm llvro próprio.

A..rbriço""

Atn- ors ôtribuiçóes def,ôidâs êm tei, compête à Dtrêtoria Reunioai

I gertr todos os n€gócios oa Copet DIS o" rorm a sustentávêt, consadsr6ndo os fatores
econÔmicos, sociais, amblentaisr de mudanço do climo e de ggvêrnanÇo corporat|vg,
bem como os riscos ê oportunidades relacionados, em todas as atividêdes sob sua
responsabllida<rê;

E'."'",. 5o",", Cop", DIS - pés. 1 1/20
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ll "bservar as polÍticôs e drretrizês troÇôdos pêla Companhio Pu.u.uênse dê Energia _

CoOo,, submêtendo_se, arnda, à coordonaÇão daquêlo comPanhia cm relagào às

m atérlâs deFinidas em seu Etaoarao Soc,at,

curnprir o contrato de gêstêo rirm6do com o Co-punnla Paranaense ae Ene.gtt
Copelj

IV ndor ao Conselno Aoministroçoo

corÍro ã alienaçâo, cessão em comodáto

a oquisição de

ou oneraqão
prestaçáo clê

Erens lmóvêis, assim

de quaisquer bens
gâraôtias, quando tais

patrimonio llquido da

cssc' lÍrnile, além de

CI ê

perteírcen!es ao pôtrrírrônio oa Copot

operaÇÕes foreÍn dê vôlor superior ô

C.p"' DIS L' dolrbcrar

relatório ê

DIS
ao/
L/O (oo,r po. .".ao)

quando iorcrí! do valor rrrÍeÍior a

encãminhar todos os memE,ros oo Consetho o" Aoministraçéo e do

Consetno Fir..l s"mpre que o valor acumulado dêssas operaçÕes atlngfr 5% (cinco

âf,ravés de sêu D,."ao. Presidente o, D,."ao. por ele deslgnado, à

VI

vil

po, ce,,!o);

f azet-s e pr êsc:ate

A..",-nt"i^ G.,.t Ordinária, o

cu,nprir e razor cumprir o Er.o.r.o Social oo Cop"t DIS " "s doliberaçÕês da

Ar.".,oleia Gerol " oo Corrselho de Adrnirristroçao,

êloborêr e submeter à aprovaçoo oo Conselho o" Ao..inistraÇàoi

") as bases ê direlrizes para â elaboraÇóo do plôno estratégico, bem como dos

progíôm u's e pturrcnuars,

b) o plrno êstrrtégrco contendo plorlos pluriarruals e programas ênuais de

dispôrrdios c dc nvosti montos/ corn scus rcspGctivos Projotos, metas de

resLrl!ado e Índices cle avalraçáo cje desempenno,

.) o orÇa.,rerrto cl o Colr"t DlS,.,,rl a rír(i rcaçáo das rontes e aplicaÇóês dos

ÍecLrrsos bên como sLris attêrcÇÔes;

d) os proJetos de rnves!i men!o em novos rregócios, pôrticipaçÕes em novos

errrpreendimentos, benr como sobre a particrpaÇão enr outras sociedâdes,

ap.ovaÇâo dâ .:onstituiÇâo, oncerrânicnto altoraçáo dc quâisquêr

sociedôdes, e m preendirn entos ou consórcios;

") â âvaliaÇào do resultado dê dêse m penho das atividêdes do C"p"f DIS;

')

I

,.)

trimestrolmêntê, os aêlotóraos

de m o nstrôÇôês fan o nceiras;

do Cop"t DIS ocompônhodos das

patrarnonial ê dêmais .jêmorrstroçÕês fi nânceiras ê rê§pê.itivas notas

explicativosl com o parecer dos auditores independentes e a proposta de

do-l rr1Çio du rpsullodo do e\ercÍcro;

o relatório da adnliôistraÇão, âcompanhado do balanÇo

polÍ!icôs gerais dê Cop", DIS

Vlll oprovori

") 
"",:'':. 

" 
":,"",,:.'";i::: 

'::"'""::;.,:i":" "::,:":"":":":" ,:;":",'j
exe('u( áo c irr plonl3Çro,

") 
o plirno de contâs contôbrt:

.) o ptano ô.uatde sêsrrros oo Cop"l DIS; 
"

n) resrdualrnente, deniro dos limitês eststu!órios, tudo o que se rêlacionâT com

atvidocles cla C"p", DIS e q!re não seja de compe!êôcio privo!ivo do Diretor

Presioerlte, do Consetho o" Aar. nrstraÇào o, da Ar."mbteia Geral.

8.,","," Sn.,ut Cop", DIS - ,"g. 12/20



Frs. N.-lk*

cüpr*-
§i*tnibxiçãa

lX autorizor, observodos
Aaministraçao

limiles os dirêtrizes rixadas pela lei e pelo Conselno de

aLos dL. rc.[úncia ou Lrarrsâçáo judacrôl ou c'xtráJudlcial, pára por ri m â lltíglos ou

pendênciãs, podendo fixor limi!6s de valor para a dê1e96çáo da prática desses

cros peto D'.o.o. P."r,o"nre ou quotquer o.tro o,recor; e

O) celebraÇõo de qLraisquer ne9ócios JurÍdicos observacjos

C"p"r DlS,
os limltes prêvlstos

legislâÇào vigentenos rêgirnenlos internos cla bem como na

aplicável, sem prejulzo do conrpetôncia otrrbuÍd. p"lo Ett.tuto ao Conselho de

Ao-i.irt..Çào , inclLrindo a aquasiçào, olaenação ou oneração de 6tivos, a

c'nrprósLrrnos c Íirrarrciarnorl!os, a assunÇáo dê obragaÇÓes em

X definir a estru!urô organizôcionol e a diStribuiÇão anterna

a<lminis!rotivos oo Cop"r DIS 
" 

oe suas subsidaóraos integrais

das âtividêdês

controladâs e

sociedâdes cle propósito espêcÍfico,

Xl nêgociar e firmâr rnstrumentos dê gêstào entrê a Cop"' DIS e subsidiárlos lntegrais,

controladas ô socicdadcs cJe propóslto especÍfico;

Paragraro Ú.i"o. A Di.eto.io podêrá designar aos demals nívels gerenclâls ot Cop"f DlS,

o competêncio pora 6tuar sobrê dêterminodas mâtéri6s no que concêrnê aos limites dê

compêtência individuais ôtribuÍdos ôos diretorêsr bem como a ôssinôtura de contrôtos,

corrvênios, terrÍros de cooperâÇáo, e11ÍirÍi, qualquer ins!rurierllo que 9êre obrigaÇéo para a

C"o", DlS, desde quê prevramente aprovaoos dêntro dos limitês orô êst6belecidos,

R"p.".".tôÇào oo Cop"r DIS

lll pera assinarura o" 02 (oo,.)

oblcnç.lo dc'

gerôl e arndo

as dêlibêraçÕês dô
dcliberoÇào tornadã

daquelâ, apelar, em

o ossocioçáo com outTos pêssoôs jurídicas

corrsfarltes do respeclrvo rÍrstruÍÍlento de rrlaírdaLo

A... 39 A Cor"tDlS oo.isa-se perante terceiros

pelo a ssin oturc corlju rtta

ll p"'" sssirrcture oe 0T

o" 02 (o"i.) Di.".o."s, sêndo um dete. o D,.".o. Presroentej

(r,,,) o,.".o. " 0'l ("m) procuroaor, conformê os poderes

IV

VI

vtl

vill

rêspêct vo instrumonto cle rrran<1ato,

pctô assinatura o" 01 (" ..) procurador, conform e os podercs const6ntes do
respectivo instrumênto de mandato, nesse caso exclusivamente para a prática de
áLos asÍrc'cÍtrcos;

as olrrburçóes constantes dos artigos 31 ,t 32 o".r" E.trtr!o poderáo ser arÍrptiacjâs
p.r- C-"sort,ô d. Aa-,ni.t,.,,;,.,

po(Jorá .tuôlqLrôÍ d(>s d rotoros ropresontâr individuâlmcntê . Ç.n.f DlS,
celebrôÇào clê convenios e erÍr operaÇÕes de comodôto, locêÇão e aquisiÇão de
beTls e sêrviÇos, obsêrvôdcs normos internas aprovados pelô Di.etoria, facultando-
lhcs, para tanto, constituir nrandâtários dcntrc cmpregados da C.p", DIS;

5c,n p,cJutro do (,rsposLo Íro ôr!,31,,r,.iro lV, o".a. E.ararao, a reprosenLaÇóo da
C.,r", DIS êrn JL.rrzo ern clêpolnrento pessoal, podêrá têmbém ser exercroa por

rclvogcclo ou poÍ ou!ro eftrprê9ocl o designcdo pelo D,."ao. PresiOente, e

Dl."to.lo seróo tomadôs por maiori a o" roaor. S",
divergrr o D'.oao. P.o.,oo-a", poderá este, sustsndo

05 (.,""") diês, para o Co.setno oe Aaministraçào.

Os instrumentos de mandato sorÉo outorgados com prêzo dêterminado de vêlldêdê
e êspecificorào os poderes confêridos; opênôs os procLlraçÕes pora o foro êm gêral
terã o prô zo in detêrm iô a do.

No hipotese <lescrila no inciso lll oo A..,39 oo p.""".a" Era"arao, os insrrumentos de
mandâro dovorào ser ôssinâdor por 02 (no'r) -êmbros da Diretorta,

procuradores, conforme os poderes cons!antes do

porém, da

os êFci!os

§ 1"

s2"
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§istribuição

§3"

§ 4' Pooera quotquer dos drretorês roprêsêntor
o!o o sêr protrcado im pusêr rêprêsentaçáo
assinâturo eletrônica am possibilite o"" (02)

Os instrumêntos dê mondato especlficarào expressomentê os podêres espêclals, os
atos ou as op016ÇÕês outorgadâs, dêntro dos llmitês dos podêres dos dlretores que
os outorgam, bem como a dur6Çào do môndato por prazo dêtermln6do dê vôlldêdê,
vêdado o substobêlêcimênto, solvo no hipótesê de procuroÇào poro flns dê
roprosontôçôo Judrcral oa Copor DlS, q". podcrá ser íror prazo lndetermlnado s corn
possibilidade de substabêlecimênto rrâs condiÇÕes delamitadas no refêrido
ins!rumento.

ind,vidualmento . Copet DlS, qru.oo o

singular e nos côsos em que o

duas ou mois pcssoâs assinom o

dô

documento, mediante outortzoÇão dô Dir"to.i. Reuntdo

§ 5o Quonoo o instrumênlo dê mandoto llver por obJeto ô prôtica de ato que depen<lêr dê

Írrévrâ autorrzaçóo do Di."t.r'o., do C..,r"lho de Adrninistraçáo, sorrente poderá

sêr outorçrâdo ôpós ossa âutorizâçâo, qric dêverá ser mencionada om sêu texto.

4.... 40
Compcnnia

C"p", DlS.

CAPITULO V - COTVITÊS ESTATUTÁRIOS
O Comite oe Audrtorio Estotuta.io - CAE " o Comitâ de lnoicaçao e Avaliaçao - CIA o"
Po.o^o".." ae Energlo - Copet exercerôo suas atribuiçôes e responsabilidodês Junto a

4... 4l

cAP[ruLo vr - coNSELHo FrscAL (cF)
O C..r"fn. Frsr:at + urn órOâo de funcionamento pôrmanentê do fiscslizôÇào, de atuâçào

colegaoc,ê e andividuol, com ss vedÊçÕes, cornpetênclôs ê ôtribulçóes previstâs nas Lets
Feoe.ais "" 6.404/1 976 " 13.303/2016 " o"-ois disposiçÕes resais opr.cóvêrs.

i"l;'""1":":::::.':": :" -:" "':.:": 
03"(::']"::';:::ji::::' 

:oÊ i'":""),': "c:;:;A, r. 42

4... 43

4,.. 44

4... 45

Eta.oo <io Po.oná, eleatos 
"- 

A"""muteio Geral Ordinária, com môndato untficooo o" 02
(oo,.) cnosi a corrrcr dc oô!o cle sLra êteiqào, permrtidos, no máxim", 02 (o"ur)

recorrduçôes corlsecutrvas,

que

legislaqão

ompênhiô

§ 10

§2"

O Presioe,.t" oo Co,rs"tno Fiscot será eteiro por seus pares,

deveráo observâr aAr ra.it r,ao.s, o runcronâmerlto

vigente e regimento interno

ce Energio - Cop"t

c os proccdrrnontos

espêcÍflco do Consettro Fiscat da C
P

Va"u..la ê s ubstituiÇóês

No nipOtese cle vacôncrâ, renúncio ou dês!a!uiqôo do mêmbro eFêtivo, este será substltuído
pelo sêu rêspectivo suplente, o!é quê hôjo êleiç5o do novo conselheiro para
complementaçâo do rnândato "- A=..mblêia G...1 co.ro"6da p6râ tal fim.

O C..,se.lho Fiscal sLr reuniró ordtnariarrrente 01 (rrrru) ,"2 por mês e, extrêordtnari6mente,
semprê quê necêssário, quôndo convocado por quêlquer de seus membros ou pela

Di.etorio, lôvrando-se otô e m tivro próprio.

O" -"mbros do Conseltro Fiscel nào pêrcêberõo remunerôÇào adictonot p616

otriburÇÕcs ê rcsponsôbitidôdcs na C"p"r DlS.

E".".... 5"",", C"p", DIS - o,s. 14/20
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CAPÍTULO VII - REGRAS CON/UNS AOS ÓRGÃOS ESTATUTÁRIOS

Por.", lm pêdimêntos e vedêÇÕês

Pora lnvestldura Íro cor9o, os membros dos ór9ãos estatutárros deverão atender os

roquisitos o vc.laÇóês dispostÕs nâ loqislaçào oplicávol, ba o ostâr em conformidâdô

com a "Política de lndicaçáo".

O. rr,"rnbros dos ôr9óos estô!u!arios seráo investrdos eÍn côrgos medron!e sssinaturô dê

!errrro de posse,lcvÍarcl o [,] respectrvo livro de c!os,

S T" O .",,'o de potse deverá seÍ assinado ,.or 30 (..,,...) daâs sêguintes à êteiçáo ou

nômoaçâo, sob l)cna .lo sLra inoflcácia, salvo.jLrstificâtivâ acoitô pelo órgão para o

quat o rnembro tiver srdo eleito, e deverd conter a indicôÇôo de pêlo mênos 01 ("-)

donrtcílio pôro receDiniento dê citâÇÕes e in!i mrçÕes de processos ôdmirlistrativos e

-judrciais, rclativos o êtos dc sua 9os!áo, scndo pcrmitidô â altcraÇão do domicllio

incjicôdo sornente rnediante comunicôção êscrito n Coo"' DlS,

S 2" A,.r"s!rduÍa ficarô condicron.rda à âp.esêntaÇao de dêclaraçáo cle bens e valorea,

nô formo previstc no lêgislcÇóo vigente, que deveró ser otualiza<lc onLr clrnente e oo

LéÍ rrrir'o do rrrarrdJto,

4... 46

A,r. 4J

4,., 48 O p..ro de rnandato dos mêmbros da Diretoria, ao Conselho dê Admi.i=tr"çao

Consetno Ftscat sera o" 02 (o",r) anos, sendo pêrmitidas, no máximo:

I 02 (o"..) reconduçÕes consecutivas, para os mêmbros do Co.setno Fiscatj

ll 03 (,' 
".) 

,ecoí,.ru(óos consecLrriva5, porc os menrbíos dr D',"..,ia e,ro Conselno ae

Au-,,,,t,,."..oj

A.,.49 O ".r'onrÉra e os ftrenrDÍos .r.r Dr,eto.ia, oot Co^selhos ae Aomrnistrâçáo e F,=.., que, por

quôlquer rnotivo, !rveÍc-ftr rrr!eresse pcrtrculcr drrelo, rrldireto ou coriFlrlarite com o Oa Copel

DIS "- detêrnr na.li dolil)orâ(.:âô, dôvcr.o sê iibstor dc partrcipar dâ drscussáo a votâÇáo

dêsse item, êrndô que como represêntanles de terceiros, fazendo-se constoT em ota â

rczSo d3 ôbs!ênÇôo, indiccrrdo o no!urezo e o exterlsão do seu rnteresse.

4.a.50 O. -"Írbros dos órgóos es!atu!órios serào destrgados medionle renúncio voturrtária ou
desLrlurÇúo od ÍrutuÍÍl .

A,.,51 S",". ",r hipótôso.lo,or\,lnci. o,, da\tirLriÇ.o, (--Õnsidôrâ-sc âutônraticamento prorrogôdo o

mandato dos ftrembros clos orgôos estatutórios, até â rnvestidurô dos novos membros.

Ara.52 Ate- oo. casos previstos em Iei dôr-se-á vocância do cargo quando.

ou Fi...l deixar de

intercaladas, nàs
"o-pu.".". u 02

úrti môs 12 (a".")
o mernLrro (to Co,,setrro cte AaministraÇào
(""".) reu,rióes co,rsecuriv.o o. 03 (..u')

lurLrt .'r,v,'i

bro d â Di..t..i.

consêcutivos, salvo e m

se âfâsLar clo exercÍcio do cargo

casô de liceôÇâ orr nas hipóteses

por m ais u" 30 (t.,.t.) .riot
âutorizâdos pêlo Conselno

4... 53

4... 54

oe Ao-tnistraçao,

A.a,ot-ên!e será realizada avalraçào de desempenho, individLral e coletjvs, dos membros
oo Co.settro de AdnrinistraÇào, o" Di.eto.ia ê do Consetno Fiscat oa Copet DlS, "o- o

apoio aJo Comite Oe lnO;coçao e Avoliaçao, podendo contêr com instituiçào indepondêntê,
conforme procedimento previamente definido e em conformidade com a "Política de
Avaliaçáo", observado os quesitos mínimos previstos pela Lei Feaerar ""'l 3.303/2016.

Oa oagSos estotu!JTros se reúnem volidomên!ê corn o prêsença da maioria clê sêus
nl cmbros o dôlibcrârn por vôto dÕ mâioriô dôs prosôntosÍ conr reqistro no livro dê atás,
podendo estas seaerÍr lôvrodas dê forma sLrmária,

8.."."." 5"",", C"p., DIS - o"s. 15/20
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§ 1o C".o . decisào nào seja unânime, o voto dtvergêntê poderá sêr regastrado, a critérto
do rcspcctivo membro.

§ 2o Nas aeriuc'raÇócrs cotc'siâdas Conselno
rêuniào ter

Ad-,.,ra..n"o ê dâ Di..to.r.
que ês!iver presldindo a á o vo!o dê desemp6tê, êlém do voto

4... 55 O.

m e m bro
pêssool.

m e m bros dê rrm ór9ào estôtutário, quando convidados, poderào compôrecêr às

4... 56

4...57 A. ."9.us rerêrêntês oos
previs!os .".a" E.a"arao

4,..58

pr6zos de mondato dos mêmbros dos

creverôo ser oplicodos conformê previsto

reunaôes dos outros órgãos, sem dlrêlto â voto,

As reunlões dos órgàos êstotutários dêvem sêr presênclals, admltindo-sê porliclpaçáo dê
n1 êmbro por âlrdloconfêrêncaa orr vidcoconferência.

órgáos estatutários
no Lei Feaerat no

13,303/2016, u".,,.,s d,sÍrus,çóes reeais aÍrricávcis

R

A
A=

e rrr Lr n e Í a ç a o

dos ór9ãos estatutários será frxada a'lualmenlê pela

nclrmulaçáo do t)rovontos ou q'rais.lrlêr vanta9ons ên1

4... 59

remuneraÇão dos membros

sônrblêra G...t . nào hâvcrá

razáo das substiluiÇÕês que ocorrôm em vlatuclê dê vacência, ousênciag ou lmpedimêntos

temporárros, nos termos <lo prêsena" Erauarao.

É veOacto o particlpôÇão remunerada dê mêmbros da aclmlnlstraçáo públacg, dlrêta ou

andir€'ta, en1 rnâis o" 02 (o"ir) consethos de administrâÇáo ou riscal da C.o"r DlS,

§ 1t O D,..... P.e=iao.te, nâ condtÇ6o de n1 êmbro do Conselno o" Ao-inistraÇáo, náo

sêrá remunêr6do,

S 2t Ao Dt.".o. que tivêr vÍncuro empregatícto com a Cop"r DlS, é f6cuttado rêcêbêr 6

rêmunêraÇ5o pôgo ôos demois dirêtorês, ou continuôr recebendo o solárlo lnerehtê à

ÍunÇóo quo cxcrcio,

CAPÍTUrO Vilr - EXERCTCTO SOCTAL, DETVTONSTRAÇÕES
FINANCEIRAS, LUCROS, RESERVAS E

DrsTRr BUrÇÃO DE RESU LTADOS
4...60 E". 3-l dê dê7ê,nbro .re câdâ ..., o Cop"r DIS

em que serào lêvaôtodos o Bot.nço Geral e de

A... 61

êncorrârá o seu exercício sôciã1, ocãsiào

mêls demonstr6çÕês financeirss exlgldôs

"- L"i, observohdo_sê, quônto oos rôsultados, os seguintes regrosi

I oo lucro tÍquido do exercício, 5A/o (",n"o po..".ao) sêrào oplicados na consiltuição do
Ro'".ru L..9"t, qr" náo cxce.dern a" 2Oo/o (r,rra. po. 

".^.o) oo caprlat soctatj

ll " C.p", DIS poderá registrar como reservâ os juros sobre invesri menros, reailzados
mêdiante 6 utilizôçào de capltal próprio, nas obrâs êm ãndâmantoj

lll outras reservâs pocrêráo sêr constttuÍdss pêla C.p"r DlS, na Forma e timltes lêgâts.

Os acionistas torào dlrêito ao diviclêndo mÍntmo obrigatório correspondê na" u 25O/o (rlnt" e

cinco por ce.to) oo lucro lÍquido do êxercÍcio, a.justodo de acordo com o dispositivo no Lei
F"o".", "" 6.404/'1 976.

§ 1o Con. oase no lucro apurado en1 batônÇo sêmestrat, o Conselno oe Admtnistraçao
Podcrá doliborâr por antê<:ipor a distribuiÇÉlo clê clividêndos lntermêdlários ou
Pagômênto cls juros sobre o côPitol Próprio, sem prejuÍzo da posterior ratiflcôçáo da
4.."-oleio Gerot e des<te que êm conformtdacte com s poluca de disrribuiçâo de
dividcndos ê proventos.
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§20

Ê?uJJ

§4'

§50

O airloe.ao nâo sêrá obrigotórao no exêrcÍcio socrot em que a Admirristraçáo
informsr 

" 
A=rombleiô Gerat Oroinariat com parêcer oo Consetno Fi*cat, sêr ele

ancompâtÍvet com 6 sttuaÇáo financsirs oo Cop"r DlS.

Or lr".or qu€ dêtx6r6 m d6 sêr dlstalbuídos nos t€rmos oo § 2o seráo 16gtstrados
como resêrvo êspecial er se ôáo absorvlclos por pÍeJuÍzos em exercícios

suUsequentes, deveráo sêr dlstribuÍdo9 táo logo o permlta a sltuaÇáo flnancêlrâ da

C.p"r DlS.

Na rorma clô lêt, sêrão submotidos ao Tribunat cle Co.t"= oo Estaao, ata o ala 30 ae

abril de côdô ono, os documêntos d6 administraçào rêlativos ao exêrcÍcio soclal

i rn c diata n1 c rrte a rrioraor.

Os dlvidertdos e pagámentos dê juros sobre capatal próprio deveráo obedecer aos

clitamês da subclársrt. 1ê oa clár"rt.7a, êm êspeciol inciso l, ou da subclár.rt. Ba

do cláusrro 2â oo 5a T".-o Ao,.iro oo Co..r..o de Concessao oe Serviço Puotico a"

D'..r,or'ç"o .t" E,.e.eia E,n..,"" .o 046/1 999-ANEEL, conrorme tratar-sê de

dos(:umprrrnêôtô dâ sltstontâbilidâdc econÔnlicâ e fananccirâ ou descumpri mênto de

limitê9 anuois globois de indicadores dê continuidode coletivos, resPectiva mênte,

sempre obsêrvondo ês rêstriÇÕes financeiros impostos pelo inciso l, referido neste

pa(ágrâlo.

§ 6o Nos últi mo" 05 (.i."o) .,,ot do contrato, visando

do serviÇo p"tr Dist.ibuiclora, o disposto.o §5'

assegurar a adoquatda prL.sLaÇào

se aPlacará ôo coso de qualquêr

descumprirnento dê limites onLrois globais clê lndicadores de continuiclade colêtivos

A... 62

4... 63

cApÍTULO rX - DTSSOLUÇÃO E LTQUIDAÇÃO

A Oissotuçao for-se-ó dê ocordo com o que dispusêr a Aaa"mbleao Gerol, obedecldôs as

prescriçÕes legals a rêspeato.

A Cop"r DIS 
".a.u." 

êm tiquidôção, nos casos previstos em tei, competindo o Arsemblela

Garal, =" for o cnso, determinêT o n1 odo dê llquidaÇâo ê nomêâr o liquid6ntê, flxôndo sua

remunêr6Çôo.

CAPÍTULO X - IVIECANISN/OS DE DEFESA
Di.eto.io, oo Consetho a" Ao-inislraÇôo, do Conselho Firc.l ."rpondem4... 64

4... 65

Or -"mbros da
pelos prejuízos

prêvistês em lêi.

ou danos causados no oxcrclcio de suas alribuiçoes, rras hipóteses

A Cop"r DIS o.r"gurará, nos cosos em que náo houver incompatitrilldade com seus

próprios interesses, o defesa jurídica em procêssos Judiciais ê ôdmlnistrôtivos proPostos

por terceiros contra rntêgrantes e ex-integrôntes de órgàos estatutárros, durânte ou após

os rêspoctivos mondatos, por ôtos praticados no oxercÍcio do cargó ôu do suâs funçÕe§.

§ 1t' A -o"mâ protoÇào dêfinidâ nô côput será estêndidâ âos empregâdos prêpostos e

mondotários ao Copet DIS q"" venhâm 6 ftgu16r no polo passlvo cle processoJudlcial

ê admintstrativo, êxclusivomente em dêcorrência de atos quê tenham praticado êm

cumpra n1 ento de mandato outorgado pela C.o", DIS ou no exercÍclo de competêncla

deteg oda petos Ao mlnistradores.

§ 2u A o"r""r Jurídico sêíá ôssêgurado por melo da áreo jurídic6 ou do contrôtaçáo de

seguro ou/ riô impossibilidads de fazê_lo, por êscritório de odvococia contratado, a

critério oo C.rnpanlria P......r,=o oe Ene.gia - Cop"t.

§ 3o S" .por solicitaçôo Í'orrràl çlo rrlLeressacto :r Copet DlS, ""o For âssegurada a defêsa,
caudo JZ. ,n o s tê r m o s ogente podêrá contrôtor odvo9odo do sua confianç6 por Éua

reembolso dos respectivos custos e honorários 6dvOCatÍcios
râzoávê1, proposto dêntro dos parâmetros e condiÇôes ãtuais

ooFêzendo Jus

em n10n!ônte

E-.,."'" S.",", C"p., DIS- p"s. 17/20
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o provados pelo Conselno
Oo AO,-inistracào, sc ror, oo rr nal, absolv,do norodo dc rcsponsâbrtidodc.

§ 4" O C.,'r",t'. oc Aclrrrrrristráçôo podoró dL.lrDarar polo êdiantarnerr!o dos lronorários do

ôdvo9ôdo contratado na hrpótêse O" § 3'.

4.t.66 A Cop"r DIS ."r"gr.ará o acesso êm tempo hábir a toda ê documênt6çáo à

derêsa JurÍdicô, Aat.io.atmêntê, arcará com os custos processuats, êmolumêntos de
qualquêr ôatureza, dêspesas êdmlnlstrâtlvãs e dêpósitos para gârantia dê lnstâncla
quândo o dofêsa foí rêalizôdô pelo.lurídico interno.

A.., 67 §. o p"tto. bêneficiária dâ dêÍesa..iurÍdica, dêntrê as mencion6ctôs no A... 66 do presente
Eraaarao, for condenoda ou rêsponsôbilizodê, com sêntenço transilodô em julgado, com
Íundârnênto crnr vaolaçáo do let ou do Ertatrto, ou dc.correnle de a[o culposo ou doloso,
ficará obrigoda ô rqssorcir o Cop., DlS aooo o volor êfêtiv€mêntê dêsêmbolsado com a

defesojurídica, olém d€ eventuois prejulzos causodos.

4...68 A Cop"f DIS poa".a man!êr contrêto cte seguro de rêsponsabttidôdê cavtt p€rm6nentê êm
pêssoos mêncionada..o A.a.65 oo p.""".a" E.auarao, na formô ê êxtênsào

pclo Conscln. oo Aonrinistroção e nâ 6pólice contrataoa, parâ a cobêrtura das
fêvor dos

clofinidas

dêspês6s
instôurodos contrô elgs
do oxercÍcio do cârgo

mandotos.

e honorários advocatícios de processos Judiciai§ e êdmanlstr6tivos

, ô fi m de resguardó-los das resporlsôbilidodes por ôtos dêcorrentês
ou l-urrçóo, cobrirrdo Iodo o prazo de oxercÍcro dos rospectivos

Processuots

4... 69

CAPÍTULO Xr - RESOLUÇÃO DE CONFLTTOS
A Cop"r DlS, ."" acionisto, Ao-,.,...udorês s os mêmbros do Consetno Ftscot poderào
rêsolvêr, por melo de arbitragêm, todã e qualquêr dlsputa ou controvársia quê possâ surgir
ontrc olcs, rêlôcron6cla com orr oriunda, em êspeclal, d6 6pllcôÇâo, validâdc, eficácia,

interprêtoçôo, violoçáo e seus efêrtos, das disposiÇôes contadôs neste Eaaaarao 
" 

..

4... 70

4...71

4,., JZ

CAPITULO Xil - DTSPOSTÇÕES GERATS

Na nipOtese dê rêtirada da acionista ou dê fecha mento dê capltal, o monEanre a ser pago
p.f. C.p.f DIS â tÍt!rlô do roombolso pêl6s âçÕos detidâs pêlos acionistâs que tcnhâm

êxercrdo direito de retrrodc, nos cosos outorazados por lêi, dêvêrá corresponder ao volor
gconóÍÍ1 tco de tars açôes, o ser apurado cle acordo coffr o procedrrreÍrLo de avaliaçôo

ôcêito pêta L", F".o.., 'r" 6.40411976, ="mprê quê tôtvator for inferior ao vator patramoniât,

A C.ro, DIS n.".." oDsorvar as oraontaçócs ê procôdimontos prêvistos ôm lêgislaçâo
fedêral, êstôduol e municip6l, bem como em normas regulatórias e normativos 6xpêdidas
por Órgáos estaduois e fêdêrais.

A Cop"r DIS ".rtau.a seus mothorês êsforÇos porô manler seus nÍvêis dê 9ovêrnanço ê

transparôncia alinhados às melhor€rs práticas, e hârmônicos à sua condiÇào dê prestôdora

de servaço público essencial, observ6ndo em espeÇiôl g disposto na clausula 8ê e

subcláusutos, oo 50 T".-o Ao,.,ro do Co.t.uto d" Co."".rao oe Servtço Puotico oe
D,'..,or,r"o oe En"rsia E,n..,"r "o 046/1 999-ANEEL, as direrrrzes dê suê controradora,
Dem como o rogulaÇào o" ANEEL sobre governança ê tr6nsparéncia.

E.,","," So.,u, Cop", DIS - p,g 18/20
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ANEXO i - ALTERAÇÕES ESTATUTARIAS
O texto originâl oo Eta.arao aa Copet Dirt.iur,ça" S,A, (or.o.gudo petâ Co-p.nhia Poranâense de
E."r.,. - C.p"' no ato do constit,içôo oa Copot D'".., o,,"o. S A., "- 20.03.200'l , moaiante êscriturá
púbricô, smo dato, "o 10o Too",,o.ato oe Curitibê, conForme rts. 'l 341131 oo Lir.o o" Not.. .o
612-N., orquivaoo 'ra Jucepar, soo o ,.o 4'1 300019282, "^ 04.04,2001 )r", objêro dê modiricaÇôes cujas
raÍaraôcrns sào crtôdas n..o,,,.i

A.- oo
AG

JUCEPAR Era.oao publicâdo

"" DOE PRN' .. q D o..

30.08 2001 20012540581 23,11,2001

0B 01 2003 200301 47093 23.01.2003

30.1 1 2007 20075330393 14.01.2008 29.01 2008

1 8 04 2008 20081181981 02.05 2008

13 03.2009 20091 796970 12,05,2009

23.04.2409 20091 796962 12 05.2009 03.06.2009

03.05.2010 201 05537900 24 05.2010

09.07 20r 0 ?01a7 401833 26 08.2010

26,04 ?012 ?o1?31 92595 09.o5 ?012
.15.05.2012

01.11.2013 20136423264 1 3.1 1 ,201 3 21.11.2013

23.04.?015 201 52655093 14 05.2015 18.05.2015

28.04.20i 6 2016258.r 769 1 7 05.2016 23.05.2016

04,01 2016 2016351 4243
.1 

3 07 2016 20,47 2416

23.12 2016 201141 BB31 0 24.012011 01,02.2011

1 4 02 2A11 201 7',r 049098 21.02.2011 08.03.201 7

28.04,2011 20112431912 26 05,2011 06.06.2017

08.06.201 7 20113264551 ?3 06.2011 30.06.2017

30.06.2017 201 73949509 0601 2011 14.41 ?411

13:2 2411 20.180825216 02 0?.?018 16022018

r 0.01 .201 B 201 8088321 6 22.03.2018 05.04 2018

30.04.2018 201 83056450 1 
',r 06.20.r8 14.06.2018

31 .08 2018 201 84958539 14 09.20',r8 20.09.2018

E'.",,,." S.","i C"p", DIS - p"g 19/20
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ANEXO 2 - EVOLUÇÃO DO CAP|TAL (ART. 5")

Capitar lnicia ', "^ 20.03.2001 : R$1.000.000,00

Aro ao
A\3

NOVO CAPITAL
APROVADO - RS

.]UCEPAR tr

publicado no

DOE PRN" ARQ, DATA

30.08.2001 'r .607.168,161,00 20012540587 23.11 2001

30.1 1 .2007 2.179.955.881,00 20075330393 'r4 01 .2008 29.01.2008

23.04.2009 2.624.840.634,91 20091 796962 12 05.2009 03.06.2009

23.04.2015 3.342.840.634,91 20'152655093 14.05.2015 18.05.2015

28.04,2016 4.176.840,634,97 201 62581 769 17.05.2016 23.05.2016

28.04 2011 4 .1 1 4 .840.634 ,97 20112431912 ?6.05.2011 06.06.2017

30 06 201 7 4 146.O52.944.91 201 73949509 06 07.2017 14.01 .2011

30.04.2018 5 235.943.124,62 201 83056450 1 1 .06.2018 14.06.2018

E.,","," 5""'"' C"n", DIS - p"e. 20/20
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coPEL DtSTRtBUIÇÃO S.A.
CNPJ N" 04.368.898/000í -06

NIRE 41300019282
SUBSIDIÁRIA INTEGHAL DA

COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA- COPEL

ATA DA 60' REUN!Ão exrnRoRolltÁRtA Do coNSELHo DE ADMtNtsrnaçÃo oa
copEL DtsrRtBUrçÃo s.A., REALIzADA EM 29.01.201
No dia vinte e nove de janeiro de dois mil e dezenove, na sede da Acionista Controladora,
Companhia Paranaense de Energia - Copel, na rua Coronel Dulcídio no 800, Curitiba -
PR, reuniram-se os membros do Conselho de Admínistração da Copel Distribuição S.A.
- Copel DIS que ao Íínal assinam, após terem sido dispensadas todas formalidades de
convocação. Abrindo os trabalhos, o Sr. Presidente do Colegiado justificou a ausência
da Cons. Ana Letícia Feller e informou que a reunião havia sido convocada para que o
Conselho deAdministração deliberasse sobre a seguinte pauta:1. Eleição de Diretor
Presidente; e 2. Destituição do Diretor Adjunto. Sobre o item 1 da pauta, Eleição de
Diretor Presidente, foi informado que, em atendimento às orientações do Acionista
Controlador, formuladas por meio do ofício OF CEE/G 036/19, de 17.01 .2019, bem como
em atendimento a deliberação da 2340" Reunião de Diretoria da Copel (Holding),
controladora desta Subsidiária lntegral, faz-se necessário que este Colegiado,
exercendo a competência Íixada pelo art. 27, inciso ll, do Estatuto Social, delibere sobre
a eleição do Diretor Presidente da Companhia. Diante disso, após discutida a questão e
depois de apresentado o respectivo currículo e os documentos pertinentes: i. declaração
de desimpedimento, com base no artigo 147, § 4o, da Leí no 6.40411976; ii. declaração
de que o indicado possui experiência profissional e formação acadêmica compatíveis
com o exercício das funções a ser desempenhadas como membro da Diretoria e não se
encontra impedido, nos termos da legislação vigente, de acordo com parecer expedido
pelo Conselho de Controle das Empresas Estaduais - CCEE; e iii. relatório de
background check, emitido pela Diretoria de Governança, Risco e Compliance, g
Conselho de Administracão, no âmbito do afiigo 27. inciso ll. do Estatuto Social. e do
artigo 142. inciso ll. da Lei das Sociedades Anônimas - Lei das SAs. decidiu, eleqer. por
unanimidade. para_ completar o mandato 2018-2019, oue abranoe o período de
1".01.2018 a 31,12.2019: a) como Diretor Presidente, MAXIMILIANO ANDRES
ORFALI, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, portador da carteira de identidade RG
n" 2.411.174-1 SSP/PFI, inscrito no CPF/MF sob o no 851.780,989-00, residente e
domiciliado na Rua Domingos Antonio Moro no 782, casa 17, Pilarzinho, Curitiba - PR,
CEP 82115-010, em substituição aAntonio Sergio de Souza Guetter, que foi destituído
nesta data. Foi registrado que o eleito tomará posse mediante assinatura em termo
específico lavrado no livro de ata de reuniões de Diretoria, nos termos do art, 149 da Le
n" 6.404/76. O eleito Íica desde já designado para exercer a Íunção de Sec
Executivo deste Colegiado até sua eleição para a função em Assembleia Ge
Acionistas a ser convocada oportunamente. Na sequência, sobre o item 2 da pa
Destituição do Diretor Adjunto, Íoi informado que, conÍorme deliberação da 2340"
Reunião de Diretoria da Copel (Holdíng), controladora desta Subsidiária lntegral, Íaz-se

L==-J
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necessário que este Colegiado, exercendo as competências fixadas pelo art. 27, inciso
ll, do Estatuto Social, delibere sobre a destÍtuição do Diretor Adjunto da Companhia.
Diante disso, apos discutida a questão, o Conselho de Administracão. no âmbito do artioo
27. inciso_ll. do Estatuto Social. e do artiqo 142. inciso ll. da Lei das Sociedades
AnôIimas - Lei das SAs. decidiu, oor unanimidade, destituir. a partir desta data, o Sr.
ACA.CIO MASSATO NAMYAMA. DiretorAdiunto. r'nantendo a posicão vaqa. A propósito,
destaca-se que permanecem no cargo Adriano Rudek de Moura, como Diretor de
Finanças, e Eduardo a
lnstitucionais. Nada

PIM SOUZA UETTER
P dente

de Souza Barbosa, como Diretor Jurídico e de RelaçÕes
vendo a tratar, a reunião Íoi encerrada. --------:

m
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PROCURAçÃO N" 0006 / 2018

Outorgante:

COPEL DISTRIBUIçÃO S.A., sociedade por ações, Subsidiária lntegral da Companhia Paranaense de
Energia - COPEL, com sede na Rua José lzidoro Biazetto, 158, Mossunguê, na cidade de Curitiba, Estado
do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob o no 04.368.898/0001-06, aqui representada, em conformidade com o
art. 12, art. 16, lV e V, e art. 17 do seu Estatuto Social, por seu Diretor Presidente, MAXIMILIANO ANDRES
ORFALI, brasileiro, casado, engenheiro eletricista, portador do RG sob no 1.573.459 SSP-SC, inscrito no
CPF/MF sob no 851.780.989-00, residente e domiciliado na cidade de Curitiba, Estado do Paraná.
e por seu Diretor de Finanças ADRIANO RUDEK DE MOURA, brasileiro, casado, Contador, portador do RG
sob no 13.126.515 SSP-SP, inserito no CPF/MF sob no 037.059.028-73, residente e domiciliado na cidade
de Curiüba, Estado do Paraná

Outorgados:

FERNANDO ANTONIO GRUPPELLI JR, brasileiro, casado, portador do RG 410.532-16-SSP PR, inscrito no
CPF/MF n" 703.340.219-87, residente e domiciliado na cidade de Curitiba, Estado do Paraná.
JULIANO VIANA, brasileiro, casado, portador do RG sob no 8422091-4-SESP PR, inscrito no CPF/MF n'
036.606.129-10, residente e domiciliado na cidade de Campo Largo, Estado do Paraná.
RICARDO DILAMAR MORAIS BACETO, brasileiro, casado, portador do RG sob no 9.516.373-4 IIPR,
inscrito no CPF/MF sob no 595.368.109-72, residente e domiciliado na cidade de Curitiba, Estado do
Paraná.
PAULO RENE CHASTALO, brasileiro, casado, portador do FIG sob no 3.084.328-2-SESP PFl, inscrito no
CPF/MF sob no 528.571.669-15, residente e domicíliado na cidade de Curitiba, Estado do Paraná
EVANDRO LUIZ ZACLIKEVISC, brasileiro, casado, portador do FIG sob no 8.124.496-0 SESP PR, inscrito
no CPF/MF sob no 039.1 19.089-03, residente e domiciliado na cidade de Curitiba, Estado do Paraná.
PAULO ROBERTO NACHTYGAL, brasileiro, casado, portador do RG sob no 5.175.945-1 SSP-PR, inscrito
no CPF/MF sob no 706.481.589-34, residente e domiciliado na cidade de Cascavel, Estado do Paraná.
TÚLlO MORENO SAVIO, brasileiro, solteiro, portador do RG sob no 30,771,548-O SSP-PR, inscrito no
CPF/MF sob no 302.963.708-51, residente e domiciliado na cidade de Curitiba, Estado do Paraná.

Poderes:

Item I - Especiais para em nome da Outorgante, SEMPHE EM CONJUNTO DE DUAS ASSINATURAS,
corlitatar e distratar produtos e serviÇos de arrecadação e cobrança, de depósito identiÍicado, de
transmissão de dados de arrecadação e cobrança, de transmissáo de dados de borderô de pagamentos e
de transmissão de dados de extratos bancários.

Item ll - Especiais para em nome da Outorgante, ASSINATURA INDIVIDUAL, contratar e distratar produtos
e serviços de arrecadação e cobrança junto a estabelecimentos comerciais não bancários.
Fica revogada a procuração número 001 1/ 2016

Validade: de 04 de abrilde 2018 a de

Curitiba, 04 de abril de

MAXIMI MAXIMIL ALI

Designação

MossUNCriÊ FAX(41) 3331

Gerente

A
Presidente

/ AVTSO DtS-024/201
de Finanças

DRES

JosÉ IztDoRo BIAZET1o, I

topel s.A.

CEP 81200-240 CURITIBA'Pr

03.04.2018
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30 Serviço dê RegistÍo Civil das Pessoas Naturals e 150 Tabelionato de N0tas dc Curiliba/PR
Bua Josá LouÍeiÍo,711 - Shopping ltália - Centro - Cuíiliba/PR - CEP 80010.000 - fone: (41) 3027.0405' CNPJ:77.938.4620001-89
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasi!
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DíVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: COPEL DISTRIBUICAO S.A.
CNPJ : 04.368.898/0001 -06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n'5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscriçôes em Dívida Ativa da Uniâo (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgàos e fundos públicos da administraÇào direta a ele vinculados. Refere-se à situaçao do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiÇôes sociais previstas
nas alÍneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art, 1'1 da Lei n'8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços < http://rfb. gov.br> ou < http://www. pgfn. gov,br>,

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n"'1 .751, de?l1Ol2O14
Emitida às 07:24:57 do dia ?311112018 <hora e data de BrasÍlia>.
Válida até ?210512019.
Código de controle da certidão: 7E48.6711.2828.A51F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento,
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 04368898/ooo1-06

Razão Social: coPEL DISTRIautcÃo sn
Endereço: RUA IOSE IZIDORO BIAZETTO 158 BLOCO C / MOSSUNGUE /

CURITIBA / PR / 8L2OO-24O

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: t7/03/2019 a t5/04/2079

Certificação Nú mero: 20 1 903 1 70 03513707 27 128

Informação obtida em t8/03/2019, às 09:29:01.

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

l*--_tsh_,
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CERTIDÃO POSITIVA DE DÉBTTOS TRJABAIHISTAS
COM EFEITO DE NEGATIVA

Nome: COPEL D]STRIBUICAO S.A.
(MATRIZ E FILIAIS) ICNPJ:

Certidão n": 160020896/20L8
Expedição: 09/\0/2018, às i-1-:01 :47
Validade: 06/04/2019 - 180 (cento e oitenta)
de sua expedição.

04.368. 898/0001-06

dias, contados da data

Certif ica-se que coPEL DrsrRrBUrcAo s.A
(r,ÍATRIz E FTLIATS), inscrito(a) no CNPJ sob o no

04.368.898/O001-06/ coNsTÀ do Banco Nacional- de Devedores
Trabal-histas em face do inadimplemento de obrigações estabel-ecidas
no(s) processo(s) abaixo, com débito garantido ou exigibilidade
suspensa:
199L300-04.2003.5.09.0007 - TRT 09" Região *

00011-04-62.201A.5.09.0014 - TRT 09" Região *

0001176-73.2015.5.09.0014 - TRT 09" Região *

000L215-23.2013.5.09.0020 - TRT 09" Região *

03?1800*68.2006.5.09.0021 * TRT 09" Região *

0351L00-37.2Q07.5.09.0021 - TRT 09" Região *

0000163-46.2074.5.09.0023 - TRT 09" Região *

0000164-31-.2014.5.09.0023 - TRT 09'Região *

0431"200-93.2009.5.09.0025 - TRT 09" Região *

0001024-57.20l-3.5.09.0026 - TRT 09" Região *

OAA0707-25.2074.5.09.ACI26 - TRr 09" Região *

0053000-07.20A9.5.09.0071 - TRT 09u Região *

00018L3-83.2011.5.09 .0072 - TRT 09" Região *

0099900-91.2009.5.09.0089 - TRT 09" Região *

0002320-16.201,3.5.09.0091- - TRT 09u Região *

0000983-17.201-2.5.09.0094 - TRT 09" Região *

0000841-42.20aA.5.09.0094 * TRT 09" Região *

0000245-57.2}tj-.5.09.0096 - TRT 09" Região *

0000260-26.20L1.5.09.0096 - TRT 09'Região *

00A1626*24.2013.5.09.0325 - TRT 09u Regíáo *

000157L*72.2014.5.09.0411 - TRT 09'Região *

0412000-67.20AA.5.09.051-3 - TRT 09" Região *

0001332-96.20L7.5.09.0662 - TRT 09' Regiáo *

0285300-45.2008.5.09.0662 - TRT 09" Região *

0748400-69.2A09.5.09.0662 - TRT 09" Região *



(:$.rt :i"clâ,) Ilc' 1.600;::08 9oz'201.â I?;1rq..i.n.;,i '2 clt,: 1.,).

0000441-06.20L0.5.09.0664 - TRT 09" Regi-ão *
0000795-31.2010.5.09.0664 - TRT 09o Regiáo *

0076800-41.2003.5.09.0664 - TRT 09' Região **
0001337-77.2074.5.09.0965 - TRT 09u Região *
* Debito garantido por deposito, bloqueio de numerário ou penhora
de bens suficientes.
** Débrto com exigibllidade suspensa.
Total de processos: 29.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na ResoIução Administrativa no 7470/2077 do Tribunal- SuperJ-or do
Trabal-ho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabafho e estão atualizados ate 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de
auLenticidade no portal do TribunaJ- Superior do Trabalho
Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

r NFORr'ÍAÇ.ã,O rt'rponrANTE
A Certidão Positiva de Debitos Trabal-hj-stas, com os mesmos efeitos
da negativa (art. 642-4, S 2o, da Consolidação das Leis do
Trabal-ho), atesta a existência de registro do CPE ou do CNPJ da
pessoa sobre quem versa a certidão no Banco Nacional- de Devedores
Trabal-histas, cujos débitos estejam com exigibilidade suspensa ou
garantidos por depósito, bloqueio de numerário ou penhora de bens
suficientes.

i:'i-rilEI-: .l ilDaíl iAilT t-)

lI i:]'i' ;i_lÂ ]()'i-'F.À.i.â.l,iiLr
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REPÚBLICÃ FEDER^ÃTIVA, DO BRÃSIL

COMÃRCÃ DE CURITIBÃ
19 OFiCIO DO DISIRIBUIt}OR, PABT E CONIÂDOR JUDICIAL DO FORO

CENTBAL DA CO[,lARCA I}A REGúO METROPOLITANA DE CURIÍIBA

EDIFíCIO DO FÓFUM CÍVEL 1

AV CÂNDIDO OE ABHEU, 535 . 1 A ANDAR . CEP 80530.906
FONEi FAX: (41 ) 3027-5253

www.1 distÍlbuldorcuÍlllba.com.br

PEDIDoS DE cERTIDÕEs JOSE
AV CÂNDIDO OE OE ABFEU, 535 . TERBEO . CEP: 80530.906

Emitida por: LUIZ
Lei noí9.803 de zllDezh\
Tabela XVI dos Distribuidores no Vt letra a (R$ 32.t'l

BORGES DA CRUZ FILHO
TlTULAF

ESTADO DO
EMPBEGAOOS JURAMENTADOS

SANDBA LUCIA PELIKI
LUIZ CARLOS KOFANOVSKI
ISASEL ANGELA WYPYCH

MARIANY BEATRIZ DA SILVA SCAPINELI
CHHISTIANNE SOABES MOREIRA

KARINA BÁVARO ALVES
VANESSA MANENTE

FERNANOA GALLASSINI

KI

W
RECUPERAçÁO JUO|C|AL * FALÊNCIA * CONCORDATA * CRTME * C|VEL

VARAS CRIMINAIS . VARAS OA FAZENDA . VABAS OA FAMíLIA . VAHAS DE
EXECUÇÓES FISCAIS OO ESTADO E DO MUNICÍPIO . HEGISTROS PÚBLICOS . TFIBUNAL DO JURI

TABELIONATOS . JUIZADO ESPECIAL CíVEL, CRTMINAL E OA FAZENOA

CERTIDÃO NEGATTVA
FEITOS AJUIZADOS

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, que revendo os

livros de registros de distribuições físicas e eletrônicas de AçOES DE FALÊNCIAS,

coNcoRDATAS, RECUPERAçÃO JUD|CIAL E EXTRAJUDICIAL, existentes nesta

serventia, dos mesmos NÃO CONSTA qualquer ação contra:

cNPJ.04.368.898/000í -06

no período de 18 de março de 1963 (data da instalação deste cartório - Lei No.4.677,de

29112162l., até a presente data.

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ

Curitiba, 06 de março de 2019 .



PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANçAS

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO
CERTIDAO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE

TRIBUTOS E OIJTROS DÉBITOS MUNICIPAIS

CONTRIBUTNIE: GOPEL DISTRIBUICAO S A

CN PJ : 04.368.898/0001 -06

/NSCR/ÇÃO t\t U N I Ct PAL: 423992-4
ENDEREÇO: R. JOSE IZIDORO BIAZETTO, 158 - ORLEANS, CURITIBA, PR
FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRENCIA E/OU LICITAÇÃO

E expedida esta CERTIDÃO pOSlflVe COM EFEITOS DE NEGATIVA referente a Tributos e outros
débitos Municipais, inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data, nos termos do artigo 151 da
Lei no 5.17211966 (CTN) e Lei Complementar no 10412001 e demais legislações aplicáveis à espécie.
Constam em nome do sujeito passivo os debitos abaixo relacionados com sua exigibilidade suspensa,
conforme parecer da PGFI no Processo no.: 10189/2019.

A certidão expedida em nome de Pessoa Jurídica abrange todos os estabelecimentos cadastrados no
MunicÍpio de Curitiba.

Certidão expedida com base no Decreto n' 67012012, de 3010412012

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (lmposto sobre Serviços - ISS), lmobiliários (lmposto
Predial Territorial Urbano - IPTU, lmposto sobre a Transmissão de Bens lmóveis lnter-vivos - lTBl e
Contribuição de tvlelhoria), Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros debitos municipais.

CERT|DÃONo: 38467t2019

EMITIDA EM: 3l10112019

VALIDA ATE: 30/05/20'19

CODIGO DE AUTENTICI DADE DA CERTI DÃO: 81 AE,F631.57OE.42CA-8,9F2D.493A.8CA5.9DC74

A autenticidade desta certidão deverá ser conÍirmada na página da Prefeitura Municipal de Curitiba, na lnternet, no
endereço http://www.curitiba.pr.gov.br - link: Secretarias / Finanças.

Reserva-se a Fazenda Municipal, o direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas, mesmo as referentes a
periodos compreendidos nesta.

Certidão expedida pela internet gratuitamente.

I rtr.L:;
N'-a*

Tributos Exercício(s)

IIVIPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL URBANO

2006, 2007, 2008, 2009, 2010, 2011 (Proc:

04-022443t2010), 2012, 2013, 2014, 2015, 2016, 2017
(Proc: 04-02244312010),2017 e 2018 (Proc:

04-02244312010)

TMPOSTO SOBRE SERVrÇOS - AUTO (DTFERENÇA) 2001,2005,2006 e 2007

MULTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TRÂNSITO
- coc) 2015



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Positiva
de Débitos Tributários e de DÍvida Ativa Estadual

com Efeitos de Negativa
(Art.206 do CTN)
No 0í9547012-85

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.368.898/0001{6
Nome: COPEL DISTRIBUICAO S/A

. Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certiÍicamos que, veriÍicando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos existir pendências cadastradas em nome do contribuinte acima
identificado, nesta data, as quais estão com exigibilidade suspensa por outras ações, autos: No

510-86.2013 3': 5664-28.2013 4"; 2930-93,2015 5a; 4494-79.2017 4";5409-31 .2017 1^; 5516-75.2A17
4', 1071-77.2018 1"; 5800-49.2018 1â; 5799-64.2018 1"; 5554-53.2018 3a; 5740-76.2018 4';
4876-38.2018 3a; 5934-76.2018 2a, Y68-77.2018 4a; 6994-84.2018 2a',0319-31.2019 5"; 034-78.2018
4a: 6004-93.201 B 2a e 77 9-92.201 I 4'.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias

Váf ida até 2810412019 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www.fazenda. pr.gov,br

Certidão emitida com autorização do funcionário que a subscreve

rus. N' f,

lnspetoria Regional de
Curitiba

PAULO PETRI

. 1A DRR.
,27t0212019

PágÃo 1 de 1

Enil{loqo Roceitd./PR !27t022019 10 Ol:49) pqPAULO PETRI

-Lql-

tnserido ao protocoto 15.614.047-3 por; Paulo Petri em; 2710212019 10:16, Assinado por: Pâulo Petri em: 27102/2019 10:16. Para mais iníormaçôes acesse:

http://www,eprotocolo.pÍ.gov.br/spiweb/validarAssinatura.doeinformeocódi9o:4f184865c2416632fe0da7bfd2258a99



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

CN PJ : 95.ô84.5441OOO 1 -26

RUA TOSE OE FRANçA PERÊlRA, N" l0 . CEP.: 85.230-000 - FONE/FAX: (0.1 2) 36,1,1-113711211

FLS.N'É

-:..)

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA MARIA DO OESTE.PR

De: Gabinete do Prefeito Municipal

Para: Setor de Licitação

Defiro o requerimento da solicitação da Secretaria de Finanças,

solicitando a coNTRATAçÃo DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE

SERVrçOS DE FORNECTMENTO DE ENERGTA ELÉTRTCA PARA O STSTEMA

DE TLUMTNAÇÃO PUBLTCA COM CESSÃO DE POSTES PARA FIXAçÃO DO

coNJUNTO DO STSTEMA DE TLUMTNAçÃO PÚBLtCA DO MUNICIPIO DE

SANTA MARIA DO OESTE - PR.

Estima-se o total máximo da contratação em R$ 134.000,00

(Cento e trinta e quatro mil reais).

Assim, o presente processo deverá tramitar pelos setores

competentes com vistas:

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer face

à despesa pela Divisão de Contabilidade;

2 - à elaboração de parecer sobre a possibilidade da realização da

dispensa, considerando a justificativa apresentada.

Santa Maria do Oeste, 26 de março de 2019

Atenciosa mente,

José R noldo Oliveira

Prefeito Municipal
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irr-s.
^,_lIt'r2iMuNrcrpto DE sANTA MARTA Do oESTE - ESTADo Do pARANÁ

C N P J: 95.684.544/0001-26

nue ;osÉ oe rneHÇA PERE|RA, il' 1 0 - cEP: 85.230-000 - FOIE/FAX: (42] 3644-1 359

I

[- *"=,,!

PARECER JURíDICO

não vincula a A Pública ou os sfacultativo é um atouo

ádministrados, podendo esses melhor fundamentar suas decrsões ou

não estão vinculados a conclusão exarada

Em análise aos atos de desencadeamento de

procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO Oe no 007/2019, e PROCEDIMENTO

LICITATORIO no 022/2019, verifica-se que a Secretaria Municipal de Finanças,

através de seu Secretário Sr. Fábio Amilton Schreiner, em data de 25 de Março de

2019, solicitou a abertura de procedimento paru a "CONTRATAçÃO DE EMPRESA

PARA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE FORNECTMENTO DE ENERGIA

ELÉTRrCA PARA o srsrEMA DE |LUMINAÇÃo pueulcA coM cESSÃo DE

posrEs PARA FrxAÇÃo Do CoNJUNTO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO

PUBLICA DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE.PR.", CONfOTME

documentação em anexo. Sendo, que o mesmo foi deferido preliminarmente pelo

Chefe do Executivo em 25 de Março de 2019.

Seguindo despacho do Chefe do Executivo, foi

encaminhado ao departamento de Contabilidade o procedimento, o qual retornou

com informaçÕes afirmando que há previsáo de recursos orçamentários para

assegurar o pagamento das despesas no valor de R$ 134.000,00 (Cento e trinta e

quatro mil reais), conforme faz prova de documentos acostados, tartando-se de

contratação não onerosa aos cofres públicos.



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO OO PARANÁ

C N P J: 95.684.544/0001-26

RUA JOSÉ DE tRAHçA PEREIRA, r/'10. CEP:85.230-OOO - tol,tEitAX: (42) 3644.1359

ltt .

!
i

*í8

l- --

Foi colacionado Estatuto Social da Empresa e diversas

certidÕes fls. 04/31

Tendo sido sugerida a contratação da empresa, após a

pesquisa e analise de preços, GOPEL DISTRIBUIçÃO S. A., CNPJ

04.368.898/0001-06, localizada na Rua José lzidoro Biazetto, no 158, bloco C, na

cidade de Curitiba-Pr.

O art. 24, inciso XXll, da Lei 8.666/93, que trata

sobre a dispensa de licitação, em seu inciso lV, que dispoe - "Art. 24 - Ê

dispensável a licitação: XXll - na contratação do fornecimento ou suprimento

de energia elétrica e gás natural com concessionário, permissionário ou

autorizado, segundo normas da legislação específica;".

Assim, atendendo a determinadas peculiaridades

é possível a realização da contratação direta, requisitos estes salientados pelo

ilustre doutrinador Marçal Justen Filho, "A contratação depende, portanto, da

evidenciação de três requisitos, a saber: a)- necessidade de imóvel para

desempenho das atividades administrativas; b)- adequação de um determinado

imovel para satisfação do interesse público específico; c)- compatibilidade do preço

(ou aluguel) com os parâmetros de mercado." (JUSTEN FILHO, MARÇAL,

Comentários à Lei de LicitaçÕes e Contratos Administrativos, 10 ed., São Paulo,

Dialética, 2004).

Desta forma, instruÍmos o Parecer opinativo, ao

Senhor Chefe do Executivo Municipal, FAVORAVELMENTE, ao presente processo

de Dispensa de Licitação, com fulcro no Art. 24, inciso XXll, da Lei 8.666/93.

Sendo assim, apos o presente Parecer, ser o processo

de dispensa ratificado pela autoridade competente e publicado para fins de eficáci



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE . ESTADO DO PARANÁ

C N P J:95.684.544/0001-26

RUA JOSÉ 0E IRÂHçA PEREIRA, H'í0 . CÊp: 85.230-000 - foilEfA)c (42t 3644-1359

.';LS,W-L

S.M.J. É o Parecer.

Sa ad r,27 de Março de 2019.



MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

C N P J:95.684.544/0001-26

nua .losÉ oe ralrrçA pERETRÂ, N'i0 - cEp: 95.230-000 - toHE/FÀx: (42) 36{4-13s9

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.O OO7/20í9

DESPACHO DE RATTFTCAÇÃO DE DTSPENSA

Nos termos do Parecer da Assessoria Jurídica, declaro a DISPENSA

DE LlclTAÇÃO, referente a "CONTRATAçÃo DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS DE FORNECIMENTO DE ENERG]A ELETRICA PARA O SISTEMA

DE TLUMTNAÇÃO PUBLTCA COM SESSÃO Oe POSTES PARA FIXAçÃO DO

CoNJUNTO DO STSTEMA DE TLUMTNAÇÃO PUBLICA, DO MUNICípIO Oe SANTA

MARIA DO OESTE. PR".

Assim, com base no Art. 24, lnciso XXll da Lei n.o 8.666/93, RATIFICO

A DISPENSA.

Publique-se

Santa ÍVlaria do Oeste - Pr, 27 de Março de 2019

tvetra
Prefeito Municipal

FLS.N".T- t

I
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - ESTADO DO PARANÁ

C N P J: 95.684.544/0001-26

nul.rosÉ BE FRANça PERETRA, N" í0 - CEP:85.230-000, fOilUFAX: (42) 3M4-1359

PROCESSO DE DTSPENSA DE LrCrrAÇÃO

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO N.O 02212019

REFERENTE: DISPENSA N.o 007/2019

OBJETO: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAçÃO DE SERVIÇOS DE

FORNECTMENTO DE ENERGTA ELÉTRTCA PARA O STSTEMA DE TLUMTNAçÃO
puBLrcA coM sEssÃo DE posTES PARA FrxAçÃo Do CoNJUNTO DO
stsTEMA DE ILUMINAçÃO PUBLICA, DO MUNICípIO Oe SANTA MARTA DO
OESTE. PR".

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Santa Maria do Oeste - Pr, inscrita no CNPJ
sob no. 95.684.544/0001-26, com sede administrativa na Rua Jose de França Pereira,
10- na cidade de Santa Maria do Oeste - Pr.

CONTRATADO: COPEL DISTRIBUIçÃO S.A, inscrita no CNPJ n'04.368.898/0001-
06, com sede na Rua José lzidoro Biazetto, 158, bloco C, Curitiba - Pr.

VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$ 11.666,66 (Onze Mil e Seiscentos e Sessenta
e Seis Reais e Sessenta e Seis Centavos) mensais, perfazendo um valor total do
contrato de R$ 134.000,00 (Cento e Trinta e Quatro Mil Reais).

INICIANDO A DATA DO CONTRATO:27 de Março de 2019.

vtGÊNclA: 26to3t2o2o

JUSTIFICATIVA: De acordo com o disposto nos incisos XXll do art. 24 da Lei 8666/93
e alterações posteriores.

Santa Maria do Oeste, 27 de Março de 2019.

José Oliveira
Prefeito Municipal

m



Corrcio do t:idadão
0l]rNrA-FflllÀ, 28 oE MÀftç0 DE 20rS
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Contrato de Fornecimento de Energia Elétrica para o Sistema O{ 

tiS
llumlnação Pública com Cessâo de Postes para Fixaçâo do Çonjunto d{

Sistema de lluminação Públical -_

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE ENERGTA
ELÉTRICA PARA O STSTEMA DE TLUM|NAçÃO
PUBLICA COM CESSÃO DE POSTES PÃNI
FrxAçÃo Do CoNJUNTO DO STSTEMA DE
|LUMINAçÃO pUeLtCA, QUE ENTRE St CELEBRAM
A COPEL DISTRIBU!çÃO S.A. E O MUNTCÍPIO DE
SANTA MARIA DO OESTE, NA FORMA ABAIXO:

A COPEL DISTRIBUIçÃO S.A. sociedade por ações, concessionárias de serviço público federat

de distribuição e comercialização de energia elétrica, subsidiária integral da Companhia

Paranaense de Energia - COPEL, com sede na Rua José lzidoro Biazetto, 158, em Curitiba - PR,

inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o

n.o 04.368.898/0001-06 e lnscrição Estadual n.o 90.233.073-99, doravante denominada

CONGESSIONARIA neste ato representada peto seu Gerente de Divisão de Arrecadação e

Cobrança Leste, Sr. Evandro Luiz Zaclikevisc e o MUNIGíp|O Oe SANTA MARIA DO OESTE

inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o

n.o 95.684.54/,10001-26, com sede na R José de França Pereira, í0 - CEP 85230-000 em Santa

Maria do Oeste, Estado do Paraná doravante denominado MUNICíPIO, representado pelo seu

Prefeito Municipal, Sr. Jose Reinoaldo Oliveira, acordam em firmar o presente Contrato, mediante

dispensa de licitação com amparo no lnciso XXll, do artigo 24, da Lei 8.666/93, conforme

justificativa em anexo e Resolução ANEEL 41412010, em conformidade com as cláusulas e

condiçÕes seguintes:

Cláusula Primeira - DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto regular o fornecimento de energia elétrica destinado à
prestação do serviço de iluminação pública instalado em áreas de domínio público, assim também
compreendidos os superpostes, praças, luminárias ornamentais ou especiais, iluminação especial,
entre outros, com cessão de uso dos postes, cuja detentora e a CONCESSIONARIA, para
instalação dos conjuntos do sistema de iluminação pública de propriedade do MUNTCíPIO.

1.1.1. Os conjuntos do sistema de iluminação pública para efeitos deste Contrato,
compreendem as lâmpadas, reatores, relés fotoelétricos, bases para relés, braços,
luminárias, porta-lâmpadas (soquetes), ignitores, fios e outros que tenham por
finalidade viabilizar a prestação do serviço de iluminação pública.

1.1.2. O fornecimento de energia elétrica para iluminação pública, nos termos inseridos
na classificação dada pela Resolução ANEEL 41412010 abrangerá a iluminação de
ruas, praças, avenidas, túneis, passagens subterrâneas, jardins, vias, estradas,
passarelas, abrigos de usuários de transportes coletivos, logradouros de uso comum e
livre acesso, inclusive a ilumínação de monumentos, fachadas, fontes luminosas e
obras de arte de valor histórico, cultural ou ambiental, localizadas em áreas públicas,
assim definidas por meio de legislação específica, exceto o fornecimento de energia

,7 1de1í
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Contrato de Fornecimento de Energia Elétrica para o Sistema de

lluminação Pública com Cessão de Postes para Fixaçáo do Conjunto do
Sistema de lluminação Pública;

elétrica que tenha por objetivo qualquer forma de propaganda ou publicidade, ou para
realizaçáo de quaisquer atividades distintas daquelas relacionadas nesta cláusula.

1.1.3 O detalhamento dos procedimentos a serem observados obrigatoriamente pela
CONCESSTONARTA e o MUNTCíP|O referente às condições de aõesso ao sistema
elétrico para a realizaçáo dos serviços de operação e manutenção das instalaçÕes de
iluminação pública será disciplinado neste contrato através das cláusulas contratuais
que tratam do ACORDO OPERATIVO.

1.2.Acessão de postes constante do item 1.1 abrange as redes de distribuição urbanas e rurais,
não se aplica-ndo aos postes que estejam ou que venham a ser reservados pela
CONCESSTONÁRIA para sua utilização exclusiva, ou ainda, sua natureza ou finalidade impeça ou
inviabilize tecnicamente quaisquer outras instalações.

1.3. Aplica-se ao objeto deste Contrato a seguinte legislação, instrumentos, normas técnicas e
demais normas jurídicas, no que forem aplicáveis:

a) Lei 8666/93 e alterações subsequentes;
b) Lei Estadual 1560812007
c) Lei 9427, de 26 de Dezembro de 1996;
d) Resoluçáo 414, de 09/09/2010, da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL;
e) NTC 841050 - Normas Técnicas de Projeto de lluminação Pública;

0 NTC 848500 a 848688 - Normas Técnicas de Montagem de Redes de lluminação
Pública;
g) Norma Regulamentadora NR -10 - Segurança em lnstalações e Serviços em
Eletricidade, do Ministério do Trabalho e Emprego;
h) Norma Regulamentadora NR -15 -Atividades e Operações lnsalubres, do Ministério
do Trabalho e Emprego;
i) Norma Regulamentadora NR - 6 - Equipamentos de Proteção lndividual, do Ministério
do Trabalho e Emprego; e
j) PRODIST - Procedimentos de Distribuição de Energia Elétrica no sistema elétrico
nacional e seus respectivos modulos.

1.3.1. As normas técnicas - NTCs integrantes desse item podem ser consultadas no
endereço eletrônico www.copel.com e a Resolução ANEEL 41412010 pode ser
consultada no endereço eletrônico da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL -
www.aneel.gov.br, sobre as quais as Partes se obrigam, cada uma por si, a se manter
atualizada dos seus conteúdos.

ctáusuta segunda - DA PRotBtçÃo DE CESSÃO, LOCAÇÃO OU EMPRÉSTIMO DOS
posrEs ou DE suA urLrzAçÃo PARA FINS NÃO PREVISTOS NO CONTRATO

2.1.É vedada ao MUNICíPIO, a cessão, locação ou o empréstimo, ? qualquer título, dos pontos
de fixação ou espaços nos postes de propriedade da CONCESSIONARIA, bem como a alteração
da finalidade do seu uso descrito no item 1.1 da Cláusula Primeira e também o compartilhamento
com terceiros, das instalações de sua propriedade, objeto da presente cessão.

2 de 15

r

I



§í 39;ã:,'n'" paranaerrse dc E,rersia 
M

Contrato de Fornecimento de Energia Elétrica para o Sistema <ie
lluminação Pública com Cessâo de Postes para Fixaçâo do Conjunto do

Sistema de lluminação Pública.

cláusula Terceira - Do AcoRDo opERATtvo PARAA uILtzAçÃo DE posrEs

3.1. Sempre que o MUNTCíPIO pretender utilizar postes de propriedade da CONCESSIONÁRIA,
deverá promover pedido por escrito, acompanhado da respectiva ART (Anotação de
Responsabilidade Técnica), contendo, em anexo, o projeto e a especificação técnica dos
conjuntos do sistema de iluminação pública a serem instalados ou modificados no posteamento
existente, igualmente para implantação de novos postes e/ou ampliação do sistema de iluminação
pública, sendo vedado ao MUNICÍPIO iniciar os trabalhos enquanto não houver a aprovação
formal da CONCESSIONARIA.

3.1.1. No caso de ocorrer instalação de quaisquer equipamentos, inclusive materiais ou
condutores, de propriedade do MUNICíPIO nos postes da CONCESSIONARIA, bem
como implantação de novos postes e/ou ampliação do sistema de iluminação pública
sem sua prévia anuência, os mesmos deverão ser removidos, ou deverá ser
apresentado toda a documentação necessária para fins de regularizaçáo em até 30
(trinta) dias úteis, contados do recebimento da notificação expedida pela
CONCESSTONARIA. Caso o MUNICIPIO não apresente a documentação necessária
paru a regularização e/ou não tenha removido os equipamentos instalados a revelia, a
CONCESSIONARIA se reserva ao direito de adotar medidas restritivas de não aprovar
novos projetos de propriedade do MUNtCiPIO até que seja providenciado a
regularização da situação.

3.1.2. O MUNICÍP|O deve informar a CONCESSIONÁRIA toda e qualquer alteração de
carga no acervo de iluminação pública parc a devida atualização cadastral.

3.1.3 - Caso a CONCESSIONÁRIA constate carga de terceiros ligada no sistema de
iluminação pública sendo faturada, caberá ao MUNTCÍPIO, como titular pelo consumo
de energia elétrica do sistema de iluminação pública, identificar e notificar o
responsável pelo consumo para que regularize a situação junto à CONCESSIONÁRIA
dentro do prazo de 30 dias contados do recebimento da notificação expedida pela
CONCESSIONÁRIA.

3.2. As ocupações previstas neste Contrato deverão ser realizadas em estrita observância às
Normas Técnicas Brasileiras, às determinações dos poderes públicos, aos padrões estabelecidos
nas normas técnicas - NTCs supra mencionadas e às demais disposiçÕes contidas neste

v Contrato.

3.2.1. Na hipotese de serem constatadas ocupações dos postes de propriedade da
CONCESSIONÁRIA, os quais se encontrem em desacordo com o contido no presente
Contrato e respectivas Normas Técnicas - NTCs, a CONCESSTONARIA notificará o

MUNICíPIO para promover a regularizaçáo no prazo de 30 (trinta) dias.

3.2.1.1. A regularização será realizada pela CONCESSIONARIA, de forma
imediata, nos casos de urgência e emergência, em que a ocupação apresentar
risco à segurança de terceiros ou ao próprio sistema elétrico, respondendo o
MUNTCíPIO pelos danos e ressarcimento de despesas, inclusive perante terceiros e
seus prepostos contratados.

3.2.2. Se as instalações do MUNTGíPIO acarretarem esforços superiores à resistência
nominal do poste e tais esforços exigirem modificações nas instalaçÕes da
CONCESSTONÁRIA, as despesas decorrentes correrão por conta do MUNTCíPIO,
observadas as demais disposições deste Contrato.
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3.5.2. Em caso de situação emergencial, a comunicação será efetuada pelo meio mais
rápido disponível, sendo que o MUNTCÍPIO deverá tomar as suas providências em
relação ao remanejamento das suas instalações imediatamente à comunicação pela
CONCESSIONÁRIA.

3.5.3. Caso o MUNICíPIO não promova os atos necessários ao remanejamento das
instalações, a CONCESSTONÁRIA, através de equipe própria ou contratada, executará
os serviços visando salvaguardar a segurança de pessoas, de suas instalações e de
terceiros, cujas despesas correrão às expensas do MUNICIPIO.

3.5.4. Na ocorrência do previsto no item 3.5.3, a CONCESSIONÁRIA encaminhará as
notas fiscais contas de energia elétrica relativas aos serviços prestados ao MUNICíPIO
no prazo máximo de 30 (trinta) dias após sua execução.

3.5.5 Quando houver necessídade de modificações nas instalações de uma ou de
ambas as partes por solicitação de terceiros ou de orgãos públicos, cada parte tomará
as providências correspondentes aos bens de sua propriedade, bem como suportará
integralmente com os custos envolvidos no procedimento, sem que estas medidas
impliquem em embaraços ou obstáculos à execução dos serviços.

"M

3.2.3. Caso o MUNICíPIO constate, antes de instalar os conjuntos do sistema de
iluminação pública, a existência de postes que contenham defeitos, trincas, rachaduras
ou qualquer outra anomalia que possa comprometer a resistência mecânica ou oferecer
risco à segurança, deverá encaminhar correspondência à CONCESSIONÁRIA para
uma avaliação técnica adequada, ficando a critério da CONCESSIONÁRIA deliberar
sobre eventual substituição dos postes para, posteriormente ser objeto de cessão ao
MUNICíPtO.

3.3. Quando, para permitir a instalação ou modificação do conjunto do sistema de iluminação
pública, for necessário introduzir modificações no posteamento, inclusive substituição de postes e
adjacentes, tais como: reforços de rede, instalações de escoramento, modificações nas
instalaçÕes existentes nos postes, ou ainda, intercalar postes aos já existentes, a
CONCESSIONÁRIA, a pedido do MUNICÍPIO, poderá executar as obras às expensas do
solicitante, mediante instrumento próprio, ficando as alteraçÕes pleiteadas, inclusive na rede de
distribuição de energia, incorporadas ao patrimônio da CONGESSIONARTA, conforme dispõe a
legislação do setor elétrico acima descrita, bem como nos termos das cláusulas ora estabelecidas
neste pacto, não cabendo ao MUNICÍPIO qualquer direito reivindicatório e/ou de caráter
indenizatório decorrentes das alterações solicitadas.

3.4. A CONCESSIONÁRIA, ao seu exclusivo critério, poderá ceder os postes objeto da presente
cessão a terceiros, desde que observados os cuidados que garantam a integridade do conjunto do
sistema de iluminação pública do MUNlClelO que estiverem instalados nos mesmos.

3.5. Quando houver necessidade da CONCESSIONÁRIA substituir ou remanejar os postes objeto
de cessão que estiverem compartilhados com outros ocupantes, caberá ao MUNICIPIO a
responsabilidade pelo remanejamento de suas instalações, sem quaisquer ônus à

CONCESSTONÁRN.

3.5.1. A CONCESSIONÁRIA comunicará formalmente o MUNICÍPIO acerca da
obrigatoriedade de promover os ajustes necessários, com antecedência mínima de 5
(cinco) dias úteis antes do remanejamento.
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3.6. A CONCESSIONAR|A ficará isenta de qualquer despesa relativa a eventuais modificações de
sua rede de distribuição de energia elétrica ou instalações, no caso em que a modificação se faça
necessária exclusivamente para viabilizar obras nas instalações do MUNTCíPIO, cujo ônus será
suportado exclusivamente pelo MUNICIPIO.

3.7. Caso a CONCESSTONÁRIA entenda conveniente a retirada de postes em face de sua
desnecessidade, os quais encontrem-se em utilização pelo MUNIGíPIO, cumpre à
CONCESSIONÁRIA comunicar formalmente o MUNICíPIO, com antecedência mínima de 15
(quinze) dias corridos, contados da data programada da retirada do poste.

3.7.1. Caso o MUNICÍHO não demonstre interesse pela aquisição ou na hipótese do
Poder Público Estadual ou Federal manifestarem-se contrários à permanência dos
postes, deverá o MUNICÍPIO remover as suas instalaçÕes dentro do prazo a ser
combinado entre as partes.

3.7.2. Caso o MUNICÍPIO manifeste-se formalmente no sentido de continuar o uso dos
postes mencionados, desde. que não contrarie posturas. ou disposições dos órgãos
públicos, caberá ao MUNICíeIO pagar a CONCESSIONARTA o preço relativo a este
ativo, que passará a integrar o patrimônio do MUNTCíPIO. Nesta hipótese, as eventuais
adequações das instalações elétricas para possibilitar a continuidade do funcionamento
do sistema de iluminação pública, correrão por conta do MUNICÍPIO.

3.8. Em havendo desocupação dos postes pelo MUNICÍPIO, conforme previsto no item 3.7.1, este
deverá informar a CONCESSIONÁRh, por escrito, dentro do prazo de 7 (sete) dias corridos,
contados da data do evento, para as providências de ajuste do faturamento do consumo de
energia elétrica da iluminação pública.

3.8.1. Para os casos de alterações no sistema de iluminação pública, tais como tipo e
ou potência da lâmpada, reatores ou de qualquer outro equipamento, deverá o
MUNICIPIO submeter a referida alteração para análise e liberação do setor técnico da
CONCESSIONÁRIA, por meio de ofício (fornecer o catálogo com as especificações
técnicas) e projeto técnico para depois iniciar a execução da obra.

3.9. Sempre que necessário, serão promovidas reuniões técnicas entre as partes, com o objetivo
de esclarecer dúvidas, discutir planos, projetos e programas de expansão e ou melhorias, enfim,
tratar de questões afetas ao contrato.

3.10. Compete às partes zelarem pela conservação e manutenção dos seus bens e instalaçÕes,
bem como pelos bens e instalações de terceiros, respondendo isoladamente por quaisquer danos
ou prejuÍzos causados a pessoas, bens e ou instalações, decorrentes de ato, omissão ou fato de
sua exclusiva responsabilidade.

3.10.1. O MUNICípIO nao poderá, em nenhuma hipótese, alterar, danificar, encobrirou
deslocar placas de identificação da CONGESSIONARIA ou de qualquer outra ocupante,
exceto em caso de anuência prévia e expressa do terceiro ou da CONCESSIONARIA.

4+
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Cláusula Quarta DO ACORDO OPERATIVO PARA A MANUTENçÃO, AMpLnçÃO,
EFICIENTIZAçÃO OU MELHORIA DO SISTEMA DE TLUMINAçÃO PÚBLICA

4.1. Os serviços de manutenção e as obras de ampliação, eficientizaçáo ou melhoria do sistema
de iluminação pública, são de inteira responsabilidade e ônus do MUNICíPIO.

4.1.1. Fica facultado ao MUNICÍPIO executar as obras de ampliação, eficientização ou
melhoria do sistema de iluminação pública por meio de contratação de e.mpreiteira que
esteja regularmente inscrita no Cadastro Centralizado da CONCESSIONARTA, devendo
ser observados os demais dispositivos deste contrato. Entretanto, os respectivos
projetos deverão ser submetidos à autorização prévia da CONGESSIONARIA.

4.2.1. Havendo necessidade de serem substituídas lâmpadas e equipamentos
auxiliares por outros de potência e especificação diferentes dos existentes, bem como a
ampliação do sistema de iluminação pública, deverão ser encaminhados a relação das
configurações das lâmpadas e os respectivos projetos à CONCESSIONÁRIA, para
análise e aprovação e, após conclusão, atualização cadastral da rede de distribuição de
energia elétrica e do sistema de faturamento. A obra somente poderá ser executada
após a aprovação da CONCESSIONÁRIA.

4.2.2. Aconexão dos novos equipamentos deverá ser efetuada nas mesmas Íases da
rede de distribuição de energia elétrica onde se encontrava o equipamento anterior,
com vistas a manter o balanceamento do respectivo circuito elétrico.

4.2.3 O MUNICíPIO deverá realizar periodicamente inspeções diurnas no sistema de
iluminação pública visando identificar e normalizar os pontos que estejam acesos
ininterruptamente de modo a manter, no máximo, 5% (cinco por cento) de lâmpadas
acesas desnecessariamente. Ultrapassado esse limite, a CONCESSTONARIA se
reserva o direito de acrescentar este consumo adicional no faturamento mensal.

4.3. A CONCESSIONARIA reserva o direito de proceder, periodicamente, fiscalizações,
levantamento, recontagem ou conferência das quantidades e potências instaladas, devidamente
registradas em documento especÍfico, cujas divergências serão objeto de atualização para efeito
de faturamento do consumo mensal de energia elétrica, conforme a Cláusula Oitava deste
Contrato.

4.3.1. Não tendo havido acompanhamento ou participação de representantes do
MUNICíPlO nos levantamentos, recontagens ou conferências que alterem as
quantidades e potências de lâmpadas e equipamentos auxiliares, fica assegurado ao
mesmo o direito de conferência e certificação das alterações apresentadas pela
CONGESSIONÁRIA. Os ajustes de cadastro e faturamento resultantes serão efetuados
a partir de então.

Contrato de Fornecimento de Energia Elétrica para o Sistema de
llumlnação Pública çom Cessâo de Postes para Fixaçâo do Conjunto do

Sistema de lluminaçáo Pública.

4.1.2. As obras somente poderão ser executadas após -aprovação da
CONCESSIONARIA e, após a conclusão da obra caberá ao MUNICíPIO comunicar
formalmente a CONCESSIONÁRIA para que sejam efetuadas as vistorias, atualizações
cadastrais e sistema de faturamento.

\7 4.2. As lâmpadas e respectivos equipamentos auxiliares avariados deverão ser substituídos por
outros de igual potência e especificação técnica, de modo a não desatualizar o cadastro da rede
de distribuição de energia elétrica da GONCESSIONÁRIA e não refletir na respectiva carga para
efeito de faturamento do consumo de energia elétrica.

6 de 15

E



§Í,ü COPEL
Coorpôrrhia Psranôenso do En€rgia

,ffi
Contrato de Fornecimento de Energia Elétrica para o Sistema de

lluminação Pública com Cessão de Postes para Fixaçâo do Conjunto do
Sistema de lluminação Pública.

4.4. É de inteira responsabilidade do MUNICíPIO, a manutenção e/ou substituição da
infraestrutura (postes, postes ornamentais, superpostes, etc.), utilizadas para sustentação dos
conjuntos do sistema de iluminação pública de sua propriedade.

4.5. A CONCESSIONÁRIA, além das atualizações mencionadas no item 4.2.1, atualizarâ também
a carga instalada, nos seus controles internos, visando o ajuste do consumo de energia elétrica
para eÍeito de faturamento, na proporção verificada nas substituições referidas nos itens 4.1.1 e
4.1.2.

4.6. Caso o MUNICíPIO venha instalar equipamentos automáticos de controle de carga que
reduzam o consumo de energia elétrica do sistema de iluminação pública, os quais devem ser
submetidos à apreciação do orgão oficial e competente, tal fato deverá ser comunicado
formalmente a CONCESSTONARIA para que esta proceda a revisão da estimativa de consumo.

4.7. Caso o MUNTCíPIO pretenda a instalação de luminárias especiais nos postes da
CONCESSIONÁRIA, com o objetivo de melhorar a qualidade do sistema da iluminação pública,
deverá ser observado:

4.7.1. A instalação de luminárias especiais pelo MUNTCíPIO deverá estar em
conformidade com o estabelecido nas normas técnicas - NTCs da CONCESSIONARIA,
conforme mencionado neste pacto.

4.7.2. O MUNICÍPIO assume a responsabilidade por danos materiais e pessoais que
possam ser causados pelo impacto de veículos às instalações da CONCESSIONÁRIA
ou a terceiro durante todo o período em que as luminárias especiais se mantiverem
instaladas.

4.7.3. Caso a instalação de luminárias especiais represente incompatibilidade com a

rede de distribuição de energia elétrica ou com os sistemas de outras empresas
ocupantes do poste que configurem dificuldades à circulação de veículos, caberá ao
MUNICíPIO a responsabilidade pelos custos derivados da necessária adequação.

Ctáusula Quinta - DAS CONDTçOES DE FORNECIMENTO DE ENERGIA

5.1. O fornecimento de energia elétrica de que trata o presente Contrato está subordinado às
Condições Gerais de Fornecimento de Energia Elétrica, estabelecidas pela Resolução ANEEL
41412010 e demais legislações pertinentes, as quais prevalecerão nos casos omissos ou em
eventuais d ivergências.

5.1.1. Quaisquer modificações supervenientes na referida legislação, que venham a
repercutir nos ajustes estabelecidos neste Contrato ou nas CondiçÕes de Fornecimento
de Energia Elétrica, considerar-se-ão automáticas e imediatamente aplicáveis.

5.1.2. Os critérios que contemplem as falhas no funcionamento do sistema elétrico,
quando aplicáveis, são tratados conforme regulamentação específica.

5.2. O MUNICÍPiO compromete-se a não ligar geradores de energia elétrica em paralelo com o
sistema da CONCESSTONARIA. Compromete-se, também, a instalar, às suas expensas,
equipamentos destinados a reduzir para os nÍveis definidos na legislação, os distúrbios
provocados no sistema elétrico da GONCESSIONARIA, pela utilização por parte do MUNTCíPIO,
de cargas que possam provocar tais distúrbios, inclusive, os destinados à melhoria do fator de
potência.

,(q
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5.2.1. O MUNTCíPIO declara estar ciente que, na inobservância dos termos desta
cláusula e das Condições Gerais de Fornecimento de Energia Elétrica estabelecidas
pela Resolução ANEEL 41412010 que integram o presente Contrato, Íicarâ responsável
pelos danos eventualmente causados à coNcESStoNARtA e ou a terceiros.

CIáUSUIA SEXTA - DO PONTO DE ENTREGA E DA TENSÃO OE FORNECIMENTO

6.1. O ponto de entrega de energia elétrica para o sistema de iluminação pública será a conexão
da rede de distribuição de energia elétrica da CONCESSIONARTA com as instalações elétricas do
sistema de iluminação pública, quando estas pertencerem ao MUNICíP|O, nos termos
disciplinados nas Condições Gerais de Fornecimento de Energia Elétrica determinadas pela
Resolução ANEEL 41 412010.

6.2. A energia elétrica será fornecida através da rede secundária de distribuição de energia
elétrica, em corrente alternada, tensão de 1271220 Volts com frequência de 60 Hz.

6.3. Eventual mudança das especificações de atendimento de que trata esta cláusula e
respectivos itens, por iniciativa do MUNICíPIO, dependerá da existência de viabilidade técnica no
sistema e prévia aprovação da CONCESSIONÁRIA.

Cláusula Sétima - DOS PREçOS, TARIFAS E REAJUSTES TARTFÁnIOS

7.1. Serão aplicadas as tarifas de fornecimento de energia elétrica estabelecidas para a classe
lluminação Pública ou equivalente, bem como os respectivos reajustes tarifários, conforme
determinação da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL por meio de Resoluções
específicas.

7.1.1. Conforme determinação da Resolução ANEEL 41412010, a tarifa a ser aplicada
para fornecimento de energia elétrica para o sistema de lluminação Pública, nos termos
deste Contrato, é a do subgrupo B4a, em conformidade com o ponto de entrega
definido no item 6.1, da Cláusula Sexta.

7.1.2. Os tributos, encargos e taxas de serviço incidentes sobre o fornecimento e
consumo de energia elétrica são aplicáveis de acordo com a legislação em vigor.

7.2. Os postes serão cedidos para utilização a título gratuito, para fixação dos equipamentos e
componentes do conjunto do sistema de iluminação pública. Os valores que forem devidos pelo
MUNICíP|O relativos às obras de ampliação, eficientização ou melhoria, bem como modificações
que forem necessárias no posteamento, danos causados e outros, serão objeto de orçamentos
específicos.

Cláusula Oitava - DOS FATURAMENTOS, VENCIMENTOS, PAGAMENTOS E VALOR DO
CONTRATO

8.1. Os consumos de energia elétrica do sistema de iluminação pública serão faturados com base
na quantidade e potência das lâmpadas e respectivos equipamentos auxíliares instalados,
considerando-se 11 horas e 52 minutos (onze horas e cinquenta e dois minutos) por dia para a
iluminação pública normal e 24 horas (vinte e quatro horas) por dia, no caso de túneis e demais
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logradouros públicos que necessitem de iluminação permanente, conforme determina a
Resolução ANEEL 41412010, calculados de acordo com a seguinte fórmula:

kwh: lw x horas

1 000

kWh = tIW x horas / 1000I

Onde:
kWh = Total do consumo a faturar;
W = Somatório das potências (em watts) das lâmpadas e equipamentos auxiliares x quantidades;
horas = Quantidade de horas de funcionamento por dia em 1í horas e 52 minutos (onze horas e
cinquenta e dois minutos) em caso de iluminação pública normal ou 24 horas (vinte e quatro
horas) em caso de necessidade de iluminação pública permanente. (Em casos onde houver
equipamento automático de controle de carga que reduzam o consumo de energia elétrica do
sistema de iluminação pública instalado, considerar o tempo de funcionamento programado);
1000 = conversão de W em kW.

8.2. O valor total da Nota Fiscal Conta de Energia Elétrica será composto pelo valor resultante da
aplicação da tarifa sobre o consumo de energia elétrica faturado, acrescido dos tributos, encargos
e taxas de serviço que incidirem sobre o fornecimento e faturamento do consumo de energia
elétrica, bem como outros ônus de natureza legal, ainda que estabelecidos posteriormente à
celebração do presente Contrato.

8.3. O vencimento das Notas Fiscais Contas de Energia Eletrica será de 10 (dez) dias úteis após a
data da respectiva apresentação pela CONCESSIONÁRIA, ressalvado o de consumo final. Para
contagem deste prazo, exclui-se o dia da apresentação e inclui-se o do vencimento.

8.4. A CONCESSIONARIA poderá emitir, a seu critério, duplicatas das Notas Fiscais Contas de
Energia Elétrica provenientes de consumo de energia elétrica, participações financeiras em obras
de rede de distribuição de energia elétrica, exclusivamente para fornecimento de lluminação
Pública, ou outros ônus de natureza legal.

8.5. O atraso no pagamento das Notas Fiscais Contas de Energia Elétrica implicará cobrança de
multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total das mesmas, o qual será cobrado pela
CONCESSIONÁRIA, além da aplicação de juros de mora de 1o/o (um por cento) ao mês e

atualização monetária com base na variação do lndice Geral de Preços do Mercado - IGP-M da
Fundação Getúlio Vargas, de forma pró-rata die.

8.6. Decorridos 10 (dez) dias após o vencimento das Notas Fiscais Contas de Energia Elétrica
sem a efetiva quitação, a CONCESSTONÁRIA poderá aplicar as sanções pactuadas neste
Contrato, bem como adotar as medidas legais cabíveis para a cobrança de seu crédito.

8.7. Além das despesas de cobrança das Notas Fiscais Contas de Energia Elétrica de que trata o
item 8.6, caso a CONCESSIONÁRIA recorra aos meios judiciais ou a serviços de cobrança por
terceiros, o MUNICÍPIO será responsável por todas as despesas de cobrança e respectivos
honorários advocatícios, custas judiciais, extrajudiciais e administrativas.

8.8. Na eventual falta de pagamento do consumo de energia elétrica e/ou obras do sistema de
iluminação pública, por um período igual ou superior a 30 (trinta) dias, a CONCESSTONARIA
ficará desobrigada em ceder postes para novas ampliações do sistema de iluminação pública, até
que seja efetuado o acerto financeiro, sem prejuízo das demais sanções previstas neste Contrato.
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8.9. O não pagamento das Notas Fiscais Contas de Energia Elétrica até as datas estabelecidas
para os seus vencimentos, caracterizará desinteresse na continuidade do fornecimento da energia
eletrica, ensejando, além da multa, acréscimos e das penalidades cabíveis, a suspensão ào
fornecimento de energia elétrica, após prévia comunicação formal.

8.10. As divergências de grandezalvalor de faturamento eventualmente havidas, não serão objeto
de adiamento do faturamento emitido e do seu pagamento, sendo os respectivos ajustes
processados no faturamento seguinte.

8.11. A instalação-de novas cargas no sistema sem prévia aprovação da GONCESSIONÁRIA
obrigará o MUNICÍPIO ao pagamento do faturamento dô consumo de energia elétrica retroativo à
data da sua instalação, conforme dispõe a Resolução ANEEL 41412010.

8.12. A substituição de lâmpadas e equipamentos auxiliares por diferentes tipos e potências sem a
devida comunicação a GONCESSIONARIA acarreta diferenças no consumo de energia elétrica,
que devem ser apuradas e faturadas, conforme dispõe a Resolução ANEEL 41412010.

8.13. As instalações de praças, calçadões, passeios, jardins, fontes luminosas, entre outros, onde
existir conjuntamente outras cargas, além da carga da iluminação pública, tais como, motores
para bomba de água, compressores de fontes luminosas, aparelhos de som, inclusive tomadas
para shows, feiras livres, entre outros, serão faturadas pela CONGESSTONÁRIA por meio de
medidor na classe de consumo em que apresentar a maior parcela da carga instalada.

8.13.í. Havendo interesse do MUNICíeIO peto faturamento da carga da iluminação
pública na tarifa do subgrupo B4a, este deverá providenciar a separação da carga de
iluminação pública das demais cargas por meio de medição exclusiva (medição
autônoma em relação à iluminação pública).

8.14. O valor total do presente Contrato é estimado em R$ 134.000,00 (Cento e trinta e quatro mil
reais).

8.15. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta do Orçamento Geral do
MUNICíPlO conforme legislação específica.

v ctáusuta Nona - Dos DlREtTos, GARANTTAS E OBRTGAçÕES OAS PARTES

9.1. lndependente de outros direitos advindos da presente relação contratual é assegurado à
CONCESSIONARIA e ao MUNICíPIO, nos casos de realização das obras de ampliação do
sistema de iluminação pública nos termos inseridos no presente pacto, o direito de, a qualquer
tempo:

a) Supervisionar e fiscalizar os serviços e obras que estiverem sendo realizados pela outra parte
ou pelas suas contratadas, nas suas instalações, em postes da CONCESSIONARIA, bem como
em relação aos cuidados que devem ser dispensados aos seus ativos e à continuidade do serviço
de distribuição de energia elétrica;

b) Sustar os serviços e obras, total ou parcialmente, a qualquer tempo, sempre que considerar
esta medida necessária à sua boa execução, à segurança ou à salvaguarda dos interesses das
partes;

c) Supervisionar e Íiscalizar o uso e a destinação do objeto deste Contrato, solicitando a imediata
retirada de quaisquer bens, equipamentos e/ou instalações do MUNIGíPIO instalados na rede de

Ê§ ffffi'r. p'rs,âônrê dê Eil.Ísiq ffi
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distribuição de energia elétrica da CONCESSTONÁRIA e que não estiverem previstos no presente
Contrato; e

d) Fiscalizar o cumprimento do presente contrato, como também requerer ao MUNICípIO a
suspensão, temporária ou definitiva, de toda obra em que as condições mencionadas neste
instrumento não estiverem sendo observadas e/ou mantidas.

9.2. Da mesma forma, poderá o MUNICíPIO supervisionar e Íiscalizar os serviços que forem
realizados pela CONCESSIONARIA ou suas contratadas, na execução das suas obras, no que se
referir aos cuidados dispensados aos conjuntos do sistema de iluminação pública que forem de
propriedade do mesmo.

9.3. A flscalização que for efetuada pela CONCESSTONARIA ou pelo MUNICíPIO não exime suas
responsabilidades por danos ou prejuízos que as suas instalações vierem a causar à outra ou a
terceiros.

9.4. As PARTES deverão comunicar uma à outra, imediatamente após o seu recebimento,
\, qualquer reclamação, intimação, interpelação ou ação de terceiros, que de alguma forma possa

implicar responsabilidade das mesmas, sob pena de ficar responsável pelos ônus decorrentes.

9.5. Será permitido à CONCESSTONÁRh e ao MUNTCÍPIO, através de seus técnicos, o livre
acesso aos postes, para proceder às manutenções preventivas ou corretivas nas suas
instalações, desde que devidamente identificados.

9.6. Fica assegurado à CONCESSIONÁRIA e ao MUNIGÍPIO o direito de, a qualquer tempo,
obterem entre si os esclarecimentos e as informações técnicas que julgarem necessários.

9.7. O MUNTCÍPIO deverá identificar os veículos e exigir das suas contratadas e prepostos, o uso
de crachás de identificação, quando da execução de serviços a serem realizados nas
infraestruturas da CONCESSIONARTA e/ou na manutenção do sistema de iluminação pública. Na
realizaçáo das tarefas, quaisquer empregados, quer do MUNICIPIO ou de terceiro contratado,
deverão fazer uso dos equipamentos de segurança previstos na Norma Regulamentadora - NR 6.

9.8. Quando o MUNICípIO identificar eventual necessidade de implementar modificaçôes no
posteamento existente e/ou de instalação de novos postes, o projeto e a construção poderão ser

v realizados com recursos do MUNICíPIO ou através de terceiro contratado devidamente habilitado
e cadastrado junto à CONCESSTONARIA.

9.8.1. O MUNTCíPIO compromete-se a utilizar somente pessoal habilitado e cumprir as
Normas Técnicas e Regulamentadoras mencionadas no presente pacto, para a

execução dos serviços técnicos e administrativos, que se fizerem necessários nas
instalações e manutenção dos conjuntos do sistema de iluminação pública, na rede de
distribuição de energia elétrica da CONCESSIONÁRIA, bem como manter seus
responsáveis técnicos devidamente habilitados junto ao CREA (Conselho Regional de
Engenharia, Arquitetura e Agronomia).

9.9. Para a execução das atividades, sempre que necessário, obrigatoriamente dever-se-á
agendar o desligamento junto à CONCESSIONARIA.

"53
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10.2. O não cumprimento de qualquer das Cláusulas, e em especial as cláusulas 3a, 4' e 8', deste
Contrato pelo MUNIGIPIO, implicará na suspensão do direito de utilização de novos postes, até
sua regularizaçáo, sem prejuízo das demais medidas administrativas e judiciais a serem tomadas
pela CONCESSIONARIA, desde que devidamente apurado e documentado, garantindo o direito
ao contraditório e à ampla defesa.

í0.3. lndependente das demais penalidades previstas neste Contrato, todas as sanções impostas
a uma das PARTES, comprovadamente decorrentes de causa atribuível à outra, serão

\7 integralmente de responsabilidade da PARTE faltosa.

10.4. Em caso de avarias ou defeitos ocorridos em equipamentos, bens ou instalações da
CONCESSIONÁRIA, decorrentes de ação ou omissão do MUNICÍPIO, caberá a este indenizar os
prejuízos apurados, inclusive os relativos aos danos diretos ou indiretos e lucros cessantes
decorrentes das interrupções de fornecimento de energia aos consumidores, resultantes de tais
avarias ou defeitos, conforme prevê a legislação vigente, cabendo da mesma forma à

CONCESSIONÁRIA indenizar os prejuízos por ela causados nas instalações do sistema de
iluminação pública do MUNtcÍPtO.

Cláusula Décima - DAS RESPONSABILTDADES

10.í. Caso uma das PARTES venha a ser acionada ou notificada a ressarcir despesas ou
qualquer outra forma de compensação financeira por eventuais danos ou prejuízos sofridos por
terceiros em decorrência de ação ou omissão da outra, a PARTE que foi acionada, conforme o
caso, ou denunciará à lide a parte faltosa ou deverá notificá-la para integrar a relação e, na
hipotese de ser compelida a arcat com os valores, será ressarcida pela PARTE faltosa, sem
prejuízo das demais penalidades previstas neste Contrato.

10.5. Nenhuma das partes responderá à outra pelos prejuÍzos advindos de caso fortuito ou força
maior, hipótese em que cada uma arcará com as despesas relativas à reposição ou reparação de
suas próprias instalações.

10.5.1. Os danos provenientes de adversidades climáticas, abalos sísmicos e outros
provocados por forças naturais, bem como os atribuíveis a causas inevitáveis pelas
partes, serão considerados como caso fortuito ou força maior, exceto em casos com
reclamação preexistente por escrito sobre as condições das respectivas instalaçÕes, há
mais de 30 (trinta) dias corridos, contados da data da formalização da reclamação, sem
quaisquer providências da outra contratante.

10.6. Nos casos de danos causados por terceiros, cada parte efetuará a recomposição das suas
instalações e apresentará separadamente ao responsável pelos danos, orçamento referente ao
ressarcimento dos preju ízos.

10.7. O MUNICíPIO será responsabilizado por quaisquer danos que vier a causar na infraestrutura
da CONCESSIONARIA, bem como pelos danos diretos, indiretos e lucros cessantes decorrentes
da interrupção no fornecimento de energia elétrica, em face da ocupação ou desocupação dos
postes, de-manutençÕes preventivas oú corretivas nas instalações do MUNICípIO ou ainda,
derivados de atendimentos aos usuários do sistema de iluminação pública.

10.8. A CONCESSTONÁRIA será responsável por quaisquer danos que vier a causar na

infraestrutura do MUNTCíPIO e pela recomposição do pavimento, entre outros, quando as obras
forem realizadas por ela ou por suas contratadas, bem como a remoção de terra, entulhos, sobras

e material salvado. Não havendo essas providências por parte da GONCESSIONARTA ou de suas

contratadas no prazo máximo de 30 (trinta) dias da realizaçáo da obra, o MUNTCíPIO tomará as
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providências necessárias mediante a cobrança dos dispêndios ocorridos junto à
CONCESSIONARIA por meio de documento hábil.

10.9. ACONCESSIONARIAnão poderá ser responsabilizada, junto aos usuários dos serviços de
iluminação pública, por eventuais atrasos na sua ativação, ocasionados por dificuldades no
cumprimento dos cronogramas de obras por parte do MUNICíPIO, bem como por eventuais
interrupções que possam vir a ocorrer no fornecimento de energia elétrica, em decorrência de
danos causados por terceiros no sistema elétrico de distribuição e em caso de força maior.

CIáUSUIA ONZE - DO PERÍOOO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO

11 .1 . O presente Contrato terá vigência de 1 2 (doze) meses, a partir da data da sua assinatura.

11.2. O contrato poderá ser prorrogado automaticamente por mais 12 (doze) meses e assim
sucessivamente, desde que não haja manifestação expressa em contrário por uma das PARTES,
com antecedência mínima de 180 (cento e oitenta) dias em relação ao término da sua vigência,

\7 limitado a 60 (sessenta) meses.

ctáusula Doze - DAS CONDTçÕES PARA RESCTSÃO

12.1. Sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas neste Contrato, considerar-se-á
rescindido de pleno direito o presente Contrato, independente de notificação judicial ou
extrajudicial, no caso de infração de qualquer de suas cláusulas ou da legislação disciplinadora
dos serviços de energia elétrica à qual está subordinado, após sua apuração em procedimento
administrativo, assegurando-se à parte contrária amplo direito de defesa e ao contraditório
respondendo a parte infratora pelos prejuízos que causar à outra.

12.2. O presente Contrato poderá ser rescindido ainda, mediante aviso por escrito, por qualquer
das partes nas seguintes hipóteses:

a) Atraso no pagamento de qualquer das obrigações oriundas do presente Contrato, por
mais de 90 (noventa) dias;
b) Descumprimento ou cumprimento irregular das suas cláusulas e condições, bem
como de outros dispositivos vigentes;
c) Alteração da finalidade dq uso das instalações do MUNICÍpIO ou agregação de
outros serviços não previstos neste Contrato, sem a prévia anuência da
CONCESSTONÁRIA;
d) AlteraçÕes constitucionais, legais ou estatutárias, que prejudiquem capacidade de
executar as obrigações deste Contrato;
e) Superveniência de caso fortuito ou de força maior, impeditivo da continuidade deste
Contrato;
f) Por acordo entre as partes; e
g) Nos demais casos previstos em lei.

12.3. Na hipótese de rescisão do presente Contrato o MUNIC|PIO se obriga a retirar os conjuntos
do sistema de iluminação pública descritos no item 1.1.1, no prazo de 90 (Noventa) dias contados
do recebimento da nótificação, sem qualquer ônus para a CONCESSIONÁRIA, não cabendo
qualquer indenização, compensação ou acrescimos em favor do MUNICíPIO. Neste caso, o

MUNICíPIO assumirá todos os prejuízos eventualmente causados ao sistema de distribuição de

energia elétrica advindos de negligência, imperícia ou imprudência na desocupação dos postes.

.<
,!
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12.3.1. Na ocorrência do contido no item 12.3, caberá ao MUNICíPIO providenciar outra
infraestrutura para a fixação dos conjuntos do sistema de iluminação pública, dentro do
prazo estipulado.

12.4. A rescisão do presente Contrato não exime o MUNIC|PIO do pagamento de qualquer débito
dele decorrente.

Cláusula Treze - DO FORO ELEITO PELAS PARTES

13.1. Este Contrato será regido e interpretado, em todos os seus aspectos, de acordo com as leis
brasileiras e regulamentos da Agência Reguladora e, subsidiariamente, pelos princípios gerais do
Direito e pela equidade, nessa ordem.

13.2. Em caso de recurso inevitável ao Poder Judiciário, fica eleito de comum acordo entre as
partes, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, o Foro da
Comarca que pertence o MUNICíPIO, para qualquer ação que porventura vier a ser movida por

'v qualquer das partes para o fiel cumprimento deste Contrato.

ctáusuta Quatorze - Do ATENDIMENTO A PARÂMETROS DE QUALIDADE, SEGURANÇA E
PROTEçÃO AO MEIO-AMBTENTE.

14.1. As partes obrigam-se a atender aos parâmetros de qualidade, segurança e proteção ao meio
ambiente estabelecido pelos órgãos competentes e legislação vigente.

Cláusuta Quinze - DAS DlSPoSlçÕeS CenelS

15.1 . Qualquer tolerância das partes em relação ao descumprimento de qualquer das cláusulas do
presente Contrato não importará em renúncia ou precedente, novação ou alteração da mesma,
cujo cumprimento continuará exigível, em todos os seus termos e a qualquer tempo.

15.2. O presente Contrato não importa em copropriedade das partes sobre qualquer ativo que for
de propriedade exclusiva da outra.

15.3. As notificações de uma parte à outra ou as recebidas de terceiros e que sejam de mútuo
interesse deverão ser feitas por escrito e entregues sob protocolo ou pelo correio, mediante aviso
de recebimento no endereço designado pelas partes para tal fim, de modo a poder comprovar-se,
devidamente, a data da entrega ou do recebimento.

15.4. Este Contrato é reconhecido pelo MUNICiPIO como título executivo, na forma dos artigos
583 e 585, ll, do Código de Processo Civil, para efeito de cobrança de todos os valores apurados,
nos casos previstos neste Contrato. Contudo, na existência de eventuais débitos do MUNICIPIO
de natureza cível, tributária, trabalhistas, previdenciários ou quaisquer outros decorrentes de
contratos anteriormente celebrados com a CONCESSTONARTA, que venham a ser a qualquer
tempo apurados, o MUNICIPIO se compromete a quitá-los e ressarcir a CONCESSIONARIA de
qualquer valor por ela incorrido com a quitação dos referidos débitos.

15.5. Os direitos e obrigações decorrentes deste Contrato transmitem-se aos sucessores das
partes contratantes.

15.6. Fica estabelecido que o presente Contrato deverá ser adequado por ocasião de legislação
superveniente expedida pelo Poder Público
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15.7. Este Contrato substitui quaisquer outros contratos ou acordos anteriormente feitos entre a
CONCESSIONARIA e o MUNICíPIO, para regular a mesma finalidade descrita no item 1.1 da
Cláusula primeira.

15.8. O MUNICíPIO providenciará a publicação deste Contrato, por extrato, no Diário Oficial do
Município ou órgão equivalente, conforme determina o Parágrafo Único, do artigo 61, da Lei no

8.666/93 e suas alterações.

15.9. As condições para estabelecera forma de cobrança e inclusão dos valores da contribuição
para o custeio do serviço de iluminação pública nas notas fiscais contas de energia elétrica dos
consumidores/contribuintes, bem como a sua isenção, exclusão, arrecadação e repasse, quando
cabível, em conformidade com o estabelecido por lei municipal, será tratada em comum acordo
entre o MUNICíPIO e a CONCESSIONARIA mediante celebração de instrumento específico.

15.10. Convalidam-se os atos praticados de 0111212018 até a presente data, em virtude do prazo
de vigência do contrato anterior ter expirado durante os trâmites administrativos para a
formalização do presente contrato.

E, por se acharem assim justas e contratadas, assinam o presente Contrato em 3 (três) vias para
um só efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas nomeadas e assinadas.

Curitiba, L? de npf\qa\ de 2019

COPEL DISTRI BU!çÃO S.A.

Evandro Luiz Zaclikevisc
Gerente da Divisão de Arrecadação e Cobrança Leste

- 039.119.089-03

PELO MUN D MARIA DO OESTE

Jose o Oliveira
Prefeito Municipal de Santa Maria do Oeste
cPF - 508.688.109-91

TESTEMU COPEL

Alan Cazarim
cPF - 082.219.399-00
Técnico Comercial da Cobrança Leste

TESTEMUNHA MUNTCíPIO

sei. qb\ \(i3\ c\b
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MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE. ESTADO DO PARANÁ

C N P J: 95.684.544/0001-26

nua .losÉ DE rRÀuça pEREIRA, |.t".Í0 - cEp: 85.230-800 - FoHE/FAx: (42) 3644-1359

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO NO 023/2019

Contratante: O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, pessoa Jurídica de direito

público interno, inscrito no CNPJ do MF sob no 95.684.54410001-26, com sede na Rua José de

França Pereira, 10 - Santa Maria do Oeste - PR, neste ato representado por seu prefeito

municipal, sr. JosÉ REINoLDo oLlvEtRA.

Contratado: COPEL DISTRIBU!ÇÃO S.A, inscrita no CNPJ n" 04.368.898/OOO1-06,

com sede na Rua José lzidoro Biazetto, 158, bloco C, Curitiba - Pr.

oBJETO: "CONTRATAçÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVTçOS DE

FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA PARA O SISTEMA DE ILUMINAçÃO PUBLICA

coM SESSÃO DE POSTES PARA FrXAçÃO DO CONJUNTO DO STSTEMA DE

ILUMINAÇÃO PUBLICA, DO MUNrCiplO Oe SANTA MARTA DO OESTE - PR".

Valor Mensal do Contrato: R$ 11.666,66 (Onze Mil e Seiscentos e Sessenta e Seis Reais e

Sessenta e Seis Centavos)

Valor Tota! do Contrato: R$ 134.000,00 (Cento e Trinta e Quatro Mil Reais).

Data de assinatura: 27 de lVlarço de 2019

Vigência: 2610312020.
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EXTRATO DE CONIRATO ADMINISIRAÍIVO N§ M3I2O19

C@lElanle:0 I'luillclPlo DE SÂltTÀ lrA8tÂ 00 oESTE, pesea JuÍÍdiÉde diÍeío

públ@ iôterm, insqÍo rc CNPJ do MF sob n, 95.694.544/0C01.26, com sede na Rua José de

F.anta Peíeira, 10 - Santa Maria d0 oeste - pR, nesle alo íepre*ntado poÍ seu píêÍeil0

municipat. sí. JosÉ BENoLDooUvBBA

Conlratado: COPEL DlSTRlBulÇÃO S,Á, nsÍita no CNPJ n" 0a.368.8981'0001.06.

mm sde na RuaJosé lzi&ro Biâzeilo, 158, blm C, CuÍitiba-pÍ.

OBJEIO: "COI{TflÂIÂçÀO OE EIíPBESA PARA PRESTÂçÃO DE SERVIçOS DE

FoRNEC|Íi,IENTo DE ENERGTÁ EIÉIB|CA PARA O S|STEITA 0E |LUM|NÁçÁO pUBLtCÂ

col,t sEssÂo 0E posTEs pÂRÂ FtxAçÀo Do coNJutrro Do stsTEMÂ DE

il.uMtNAÇÂo púBUcÂ, Do MuNlclpo DE sNTÀtianlÂ D0 0ESTE. pR".

Valü lilensâl do Conlnlo; B$ 1 L666,66 (0m0 Mil e Ssisnlos I Sessonla Ê S€b R8ais e

Sessenla€ Seis Ctrlavos)

Vabl Íotal do Conlrat0: R§ 134.m0,00 (Cenlo e Trinla e ouatÍo Mil Reais).
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0ala d0 assinâtur,:27 de lü?rço de 2019.

Vigênciar 2il0320?0.
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MUNICíPIO DE PIÁNGA
cEil'Ro Âilhrsrnlnvo ?E 0t Jr{Ér8o. tn . roflÊ (tzj MlrL{reíjjt2 ' .
cÂ{ltoslÁLi1 Ctp85.2í0.000 ptÍar8r Pl,§t

Pdo píMle nstuMto, de m tâdo, o ttut{dp0 O€ pÍIl}lcÀ e. do @to bdo. ,
S(a). D€SIREE P0NTÂR0I0, já qlatfsôs, têm ajucâdo po, müuo cmsso, o sêguinle Temo

Adiliw i..2 e CslÊlo no. 324/201/, Íeleeote à ltSW de Ldlôçâo n!.2/2017, qud oblelo á

L@Éo do [nó/d sit@io M AEid. lUsB{oÍ Manel R]bô, íf 4m, ddimdo e lwimnh
ê Uni&ê & P6lo AE@o dâ J!íjF do TÉhtho. Cffím o diSGto a seguiÍ:

cúUgJL PEIEf,À O Eh didnal do mlmto q(c Bbí @net é R8,100,00 (tê rit e

q€twl6 Dds) íi@ eiuslado Mlome IGPM, aMllado n6 últim6 do4 req súo
7,02%, pesn& ts6 o 6kÍ de 3.ôt9,00, (tÊr d $isÍ{os e cjnqEdâ s tuw r6h).

CúuSUtÂ SEcUilDr MeÍús i@[e€ds as de@h úwhs 6 Cqüdto m adtádo.

E assio, pq esÍem ju§6 e @nfabd6, &siem o píesnte em d!a9 v€s de iguâl lil e Ímâ.

Pikrga 2/03/2!19.

PEíeilo Munidp€l

#

ffiâ

Oiginâl devidaMls Ninaô

-EJ-ãld 
G- calesa;mns6Eõ$

TERMOADINVO il'.2
corlTRÂro |t .321/2017
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28t03t2019
lVlural de Licitações Municipais

rLS. N'úQ_

TCEPM

Deta lhes processo licitatório

Voltar

Entidade Executora IIUNICÍPIO DE SANTA I",IARIA DO OÊSTÊ

Anor 2919

No licitação/dispensa/inexigibílidade* 7

rvlodalidade Proccsso Disoensc

Numerc erliLallproccsso\' 22

provenientes de organismos internacionais/multili is de

lnstituiçâo Fiíranceira

Contrato de Êmprestimo

lTDescrição Resunrida do Objeto* "CONTRATAÇÃO DE Er,,tpRESA pARA pRESTA+O DE SÊRV1ÇOS DE

.FORNECIMENTO DE ENERGIA ELÉTRICA PARA O SISTEMA DE ILUMINAÇÃO

PUBLICA COM SÊSSÃO DE POSTES PARA FIXAÇÃO DO CON]UNTO DO SISTEMA

DE ILUMINAÇÃO PUBLTCA, DO MUNrCÍprO DE SANTA MARIA D0 OESTE - PR".

DotaÇão OÍÇamentária I 949646 4 lZ2O40 IZOIT 3390390000

Preço máximo/Referência de preço - 13.1.000,00

RS'

Data PLlblicaçôo Tcrnto ratificação )RtnlD{1q

Data dc Lailça'r.crrto rjo Fdital

Data d: AbtrL.;r.r d,'rs Propostas

l-lá itens exclusivos para EPPll.4E? 
I I

Há cota de participação para EPP/ME? Percêntual de pafticipação:

Trata-se de otrra com exigência de subcontratação de EPP/ME? i Y

Há prioridarie para aquisições de microempresas regionilis ou locais?

Da{tê Cancelamento

CPf: 3734295920 {Loqout)

https://servicos.tce.pr.gov.bíTCEPR/Municipal/AML/DetalhesProcessoCompra.aspx 111
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